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Hipermercado deve pagar 
multa do Procon por 
constranger criança negra a 
comprovar compras

Ministra Cármen 
Lúcia destaca 
solidariedade 
como base da 
Constituição

Município 
sanciona lei que 
cria o Dia do 
Servidor “Bonito 
Esteticamente”

A presidente do STF, 
ministra Cármen Lúcia, 
participou na manhã de 
hoje, 27, da abertura so-
lene da XXIII Conferência 
Nacional da Advocacia 
Brasileira, que ocorre em 
SP até o dia 30.

Durante a solenidade, 
a ministra ressaltou em 
seu discurso que garantir 
os direitos fundamentais 
de todos os cidadãos deve 
ser o objetivo de todo a 
sociedade no Brasil atual, 
“no qual direitos positiva-
dos continuam não sen-
do observados”.

Em entrevista à TV 
Migalhas, após a abertu-
ra, a ministra Cármen Lú-
cia falou das dificuldades 
de presidir o Supremo em 
tempos de crise institu-
cional. A ministra falou 
ainda sobre solidarieda-
de. Migalhas

Trata-se de um con-
curso, no qual os servi-
dores serão escolhidos 
por comissão de dez mu-
lheres após desfilarem 
“graciosamente”.

Foi publicada no Diá-
rio Oficial da cidade de Pe-
trópolis/RJ a lei 7.587, de 
21 de novembro, que cria 
o Dia do Servidor Público 
Municipal ‘’Bonito Esteti-
camente” no município.

Trata-se, de acordo 
com a norma, de um con-
curso, que não poderá 
exceder o número de dez 
participantes. O servidor 
será escolhido através 
de um colegiado forma-
do por dez mulheres em 
evento cuja venda de in-
gressos será revertida à 
instituições de caridade.

Segundo a lei, neste 
evento, “os participantes 
desfilarão graciosamente”. 

Migalhas

O TJ/SP manteve 
multa imposta pelo 
Procon-SP ao Extra por 
submeter uma criança 
a constrangimento para 
comprovar compras.

A empresa teria per-
mitido que um funcio-
nário conduzisse um 
consumidor de 10 anos 
de idade, desacompa-
nhado de um responsá-
vel, ao interior de uma 
sala no Hipermercado 
Extra da Marginal Tietê, 
para prestar esclareci-
mentos sobre possível 
furto a ele atribuído.

Segundo os autos, o 
consumidor portava a 
nota fiscal dos produtos 
que trazia consigo, ten-
do sido constrangido a 
permanecer confinado 
naquela sala, onde foi 
inquirido por funcioná-
rios. Diante da prática 
considerada abusiva, o 
Procon aplicou multa 
de R$ 458 mil.

PODER DE POLÍCIA
De acordo com a 

relatora, Flora Maria 
Nesi Tossi Silva, o fato 
de a conduta pratica-
da nas dependências 
do Hipermercado en-
sejar eventuais penali-
dades administrativas 
a serem aplicadas pela 
prática de atos de dis-
criminação racial não 
retira a legitimidade da 
Fundação para apurar 
e sancionar as condu-
tas que violam o CDC, 

considerando a esfera 
de atuação distinta de 
ambas as frentes.

“De um lado ocorre 
a apuração de crime de 
racismo e segregação da 
pessoa negra, enquanto 
de outro a apuração de 
abuso às práticas consu-
meristas, portanto, não 
há que se falar na ocor-
rência de “bis in idem”, 
no caso concreto.”

Conforme anotou 
a relatora no acórdão, 
a empresa obriga-se a 
dispensar tratamento 
digno às pessoas, a fim 
de assegurar os direitos 
básicos dos consumi-
dores e proteção destes 
contra práticas abusivas 
ou ilegais.

“É evidente a com-
petência formal e ma-
terial do Procon para o 
exercício do poder de 
polícia administrativa, 
aplicando as penalida-
des cabíveis na defesa 
do consumidor.”

Sobre o valor em si 
da multa, a desembar-
gadora considerou que 
não se verifica no caso 
concreto violação aos 
princípios da razoabi-
lidade, proporcionali-
dade, nem tampouco 
caráter confiscatório da 
penalidade imposta. E 
assim negou provimen-
to ao recurso de apela-
ção da autora, decisão 
unânime da 13ª câmara 
de Direito Público.

Migalhas

TJ/SP negou apelação contra 
penalidade imposta ao Extra

POLÊMICA

Universidades públicas 
deveriam cobrar 
mensalidade de alunos ricos?

Mariana schreiber/bbc - 
Em meio a esse quadro, 
voltou ao debate a proposta 
de cobrar mensalidade de 
alunos de maior renda. Em 
relatório divulgado nesta 
semana, o Banco Mundial 
defende a medida, argu-
mentando que universi-
dade pública brasileira é 
ineficiente e injusta. Para 
seus economistas e outros 
apoiadores do fim da gra-
tuidade, não é correto que 
toda a sociedade financie 
os estudos dos jovens de 
classes mais altas. Já os que 
se opõem à cobrança dizem 
que ela não seria suficiente 
para resolver a crise e pro-
põem aumentar impostos 
sobre os mais ricos para fi-
nanciar a educação.

Entenda abaixo os prin-
cipais argumentos contra e 
a favor da mudança.

O principal argumento 
contra a gratuidade é que a 
maioria dos alunos da rede 
pública está entre os bra-
sileiros de renda mais alta, 
que em tese poderiam pa-
gar. Dados do IBGE mos-
tram que, em 2005, 80% dos 
graduandos das universi-
dades públicas estavam en-
tre os 40% de maior renda 
no país. Medidas como a 
instituição da política de 
cotas reduziram esse per-
centual, mas esses alunos 
continuam sendo a maio-
ria - eram 61% do total em 
2015. Já a participação da 
base da pirâmide (40% 
mais pobres) passou de 8% 
para 22% no período.

“Nosso país é incrivel-
mente desigual. Cobrar 
(pelo ensino superior) pode 
ser um instrumento bas-
tante eficaz de distribuição 
de renda”, acredita o econo-
mista Sergio Firpo, profes-
sor do Insper.

Defensor da gratuida-
de, o economista Fábio 
Waltenberg, professor da 
UFF (Universidade Fede-
ral Fluminense), considera 
que instituir a cobrança nas 
instituições públicas seria 
mexer em “um sistema que 
funciona bem”. Segundo 
ranking do jornal Folha de 

S.Paulo, entre as 30 melho-
res universidades do país, 
apenas duas são privadas.

Para ele, há outras ma-
neiras de cobrar mais das 
parcelas de maior renda do 
país, como o retorno da tri-
butação de lucros e de divi-
dendos, criar um imposto 
sobre fortunas e aumentar a 
taxação de heranças.

Waltenberg lembra que 
o sistema tributário brasilei-
ro é regressivo - ou seja, ar-
recada proporcionalmente 
mais dos pobres. Isso ocor-
re porque a maior parte do 
valor arrecadado não vem 
de impostos diretos sobre 
renda e propriedade, que 
pesam mais sobre os ricos, 
mas daqueles cobrados da 
produção e do consumo.

“Se a regressividade é de 
fato um problema, por que 
não atacar sua fonte primá-
ria, que é o próprio sistema 
tributário? Sem isso, o dis-
curso contra a universidade 
pública parece ideológico”, 
crítica. Estudo da econo-
mista Maria Eduarda Tan-
nuri-Pianto, professora da 
Universidade de Brasília, 
em parceria com Carlos 
Renato Castro, gerente de 
Estudos Econômico-Fiscais 
do Tesouro Nacional, indi-
ca que o ensino superior 
público não beneficia ape-
nas os mais ricos.

Eles estimaram como se 
dá a transferência de renda 
para os beneficiários des-
sas universidades. Segundo 
esses cálculos, feitos a par-
tir dos impostos recolhidos 
por cada grupo de renda, 
há uma transferência dos 
segmentos renda mais alta 
para os graduandos de clas-
se média. Já os mais pobres 
acabam não se benefician-
do, pois poucos conseguem 
chegar às instituições públi-
cas, ressalta Tannuri-Pianto.

Para ela, o melhor não 
seria criar mensalidades 
para graduandos, mas per-
mitir outras formas de au-
tofinanciamento das uni-
versidades públicas que 
hoje não são autorizadas, 
como cobrar por mestra-
dos profissionalizantes 
para quem já está no mer-
cado de trabalho. “Não 
precisar ser o governo fi-
nanciando tudo”, disse.

Dentro da sua propos-
ta de cobrança de mensa-
lidade, o Banco Mundial 
recomenda que o governo 

amplie oferta de bolsas 
(programas como o Prou-
ni) e empréstimos (pro-
gramas como o Fies) para 
garantir acesso de alunos 
de renda menor ao ensino 
superior público. Para Wal-
tenberg, isso criaria novos 
problemas administrativos 
e não garantiria a entrada 
dos mais pobres.

“(Haveria a) necessida-
de de criar estruturas novas 
para cobrar alunos, para de-
finir quem paga e quanto, 
para autorizar entrada e saí-
da de salas de aula de alunos 
adimplentes e inadimplen-
tes”, exemplifica.

Na sua avaliação, expan-
dir o Fies não resolveria o 
problema das classes mais 
baixas porque pessoas de 
menor renda possivelmen-
te ficariam com medo de 
assumir essas dívidas sem 
garantia de que terão depois 
rendimento para pagar.

“A cobrança afastaria 
ainda mais da universidade 
as classes mais desfavore-
cidas - cujos orçamentos já 
são apertados - e mercanti-
lizaria de vez a universidade 
pública, um dos poucos es-
paços ainda relativamente 
ao abrigo da lógica de mer-
cado”, acrescenta.

A favor da cobrança na 
rede pública, o pesquisa-
dor do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) 
Paulo Meyer Nascimento 
diz que há um sistema que 
evita esse problema - os em-
préstimos com amortiza-
ções contingentes à renda 
(ECR), adotados em países 
como Austrália e Inglaterra.

Já o Banco Mundial de-
fende que, além de cobrar 
matrículas, as universida-
des procurem aumentar sua 
eficiência, cortando gastos. 
O relatório aponta que os 
estudantes de instituições 
públicas custam, em mé-
dia, de “duas a três vezes 
mais” que os de universida-
des privadas. “Entre 2013 e 
2015, o custo médio anual 
por estudante em universi-
dades privadas sem e com 
fins lucrativos foi de aproxi-
madamente R$ 12.600 e R$ 
14.850, respectivamente”, 
estima o órgão, a partir de 
dados do Ministério da Edu-
cação. Já nas federais essa 
média ficou em R$ 40.900, 
enquanto nas estaduais foi 
de R$ 32.200, indica o mes-
mo cálculo.

As universidades públicas 
brasileiras atravessam 
forte crise financeira. 
Exemplo mais gritante, 
a UERJ vem atrasando 
pagamento de salários
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Charles Damasceno/ACN

Caiado recebe prêmio 
como o melhor 
congressista de Goiás

HOMENAGEM

O líder do Demo-
cratas, Ronaldo Caiado 
(GO), foi homenagea-
do nesta quarta-feira 
(22/11) como o melhor 
congressista de Goiás, 
no Ranking dos Políticos. 
A seleção foi feita a par-
tir de itens que avaliam, 
principalmente, a atua-
ção do parlamentar no 
combate à corrupção, aos 
privilégios e ao desperdí-
cio da máquina pública. 
A entidade Ranking dos 
Políticos é formada por 
integrantes da sociedade 
civil, é apartidária e rea-
liza este trabalho há cin-
co anos com a finalidade 
de fornecer informações 
sobre o desempenho do 
congressista aos eleito-
res brasileiros. O senador 
ainda ficou em quinto lu-
gar no ranking nacional. 
O prêmio, que está na 
segunda edição, foi en-
tregue hoje, em Brasília.

“Recebi com muita fe-

licidade a notícia de que 
fui escolhido como me-
lhor congressista de Goi-
ás e o 5º lugar no Brasil 
no Ranking dos Políticos, 
uma entidade apartidária 
que usa critérios técnicos 
para fazer essa listagem. 
Não posso sempre dei-
xar de agradecer ao povo 
goiano que me elegeu, à 
minha família que apoia, 
à minha equipe essencial 
para qualidade do meu 
trabalho e a você de todo 
país que me acompa-
nha e dá muito incentivo 
nessa caminhada”, disse 
Caiado.

Foram homenagea-
dos nesta quarta-feira os 
30 melhores parlamen-
tares, como qualidade 
legislativa, assiduidade, 
número de processos ju-
diciais, gastos da verba 
de gabinete. Conheça a 
avaliação completa no 
site www.politicos.org.br.

Imprensa CaIado

Fotos: Divulgação

PRAZO DE 180 DIAS

FORMAÇÃO DE CARTELECONOMIA

Kelly olIveIra/aBr - A 
compensação de che-
ques de qualquer valor 
passará a ser feita em 
um dia útil, inclusive 
os de menos de R$ 300, 
cujo prazo atual é de 
dois dias úteis. A mu-
dança está prevista na 
Circular 3.859, divulga-
da pelo Banco Central 
(BC), que altera a siste-
mática de compensação 
de cheques.

Os bancos e a Cen-
tralizadora da Com-
pensação de Cheques 
(Compe) terão 180 
dias para se adequar à 
nova sistemática.

Segundo o BC, com 
a redução da quantida-
de de cheques em cir-
culação e o aumento da 
capacidade tecnológica 
para o seu processamen-
to, a existência de mais 
de uma faixa de valores 
para compensação dei-
xou de se necessária. En-
tre março de 2005 e ou-
tubro de 2017, o número 

de cheques processados 
mensalmente pela Com-
pe caiu de 170 milhões 
para 42 milhões.

“A unificação da 
compensação, atual-
mente segregada por 
faixas de valores, per-
mitirá ganho de eficiên-

cia e redução de custos, 
operacionais e financei-
ros, para todo o sistema, 
em linha com a agenda 
BC+ [medidas para tor-
nar o crédito mais bara-
to, aumentar a educação 
financeira, modernizar 
a legislação e tornar o 

sistema financeiro mais 
eficiente]. As alterações 
seguem o esforço do BC 
de aprimorar os vários 
instrumentos de paga-
mentos, tornando-os 
mais seguros e eficientes 
para o usuário”, infor-
mou o banco.

A mudança está 
prevista na Circular 
3.859, que altera 
a sistemática de 
compensação 
de cheques

Cheques de qualquer 
valor serão compensados 
em até um dia útil

PF faz ação contra 
acusados de fraudar 
licitações de saneamento 
em 14 estados

Petrobras e parceiros iniciam 
produção no pré-sal de Libra

A Polícia Federal (PF) 
fez uma operação contra 
quatro empresas acusadas 
de formar um cartel para 
fraudar licitações de tubu-
lações plásticas para obras 
de saneamento. Foram 
cumpridos 15 mandados 
de busca e apreensão, sen-
do 12 na Grande São Paulo 
e três em Santa Bárbara d’ 
Oeste, no interior paulista. 
As ações foram realizadas 
nas sedes das companhias e 
nas residências de dirigen-
tes e outras pessoas ligadas 
aos grupos.

As investigações come-
çaram a partir de um acor-
do de leniência firmado por 
uma empresa com o Conse-
lho Administrativo de De-
fesa Econômica (Cade). O 
cartel atuou, segundo a PF, 
em mais de 100 concorrên-
cias públicas em 14 estados. 

Mais da metade das licita-
ções fraudadas foram no 
estado de São Paulo.

“A gente tem a ciência, a 
partir do acordo de leniência, 
de que havia tratativas entre 
as empresas para implemen-
tar uma atuação conjunta 
entre elas para obter vanta-
gens em licitações públicas. 
Esse acordo passou a vigo-
rar efetivamente a partir de 
2004”, detalhou o delegado 
Cláudio Alves Barreira.

As investigações estão 
sob sigilo de justiça, deter-
minado pela 5ª Vara Cível 
Federal de São Paulo. Com 
os documentos e compu-
tadores apreendidos hoje, 
a polícia pretende investi-
gar se houve a participação 
de outras empresas, como 
as executoras das obras, 
nas ilegalidades.

danIel mello/aBr

A Petrobras informou 
a entrada em produção 
do bloco de Libra, locali-
zado no pré-sal da Bacia 
de Santos. A produção 
teve início neste domin-
go (26), a partir da FPSO 
Pioneiro de Libra, unida-
de flutuante que produz, 
armazena e transfere pe-
tróleo e gás natural.

Segundo nota di-
vulgada pela estatal, a 
atividade no bloco gi-
gante de Libra, por sua 
magnitude, potencial de 
produção, boa qualida-
de do óleo e o alto valor 
comercial, abre novas 
oportunidades de negó-
cios na indústria petro-
lífera offshore brasileira.

Ainda em fase de 
testes de longa duração 
e sistemas de produ-
ção antecipada, a FPSO 
Pioneira de Libra é a 

primeira unidade da Pe-
trobras equipada para 
injetar todo o gás produ-
zido durante os testes.

A Petrobras informa 
que, até o momento, fo-
ram perfurados 12 po-
ços no bloco de Libra 
e que o bloco tem ca-
pacidade de processar, 
diariamente até 50 mil 
barris de petróleo e 4 
milhões de metros cú-
bicos de gás associado.

O início de produção 
de Libra ocorre cerca de 

quatro anos depois de o 
bloco ter sido arrema-
tado no primeiro leilão 
do pré-sal no regime 
de partilha. Com dura-
ção prevista de um ano, 
o teste  tem o objetivo 
de avaliar o comporta-
mento do reservatório 
de petróleo e ampliar o 
conhecimento das ca-
racterísticas da jazida.

Segundo a estatal, 
depois da conclusão do 
primeiro teste, a FPSO 
será deslocada para ope-

rar os sistemas de pro-
dução antecipada em 
outros poços do mesmo 
prospecto, “com o obje-
tivo de aumentar ainda 
mais o conhecimento 
da jazida e também de 
apoiar o desenvolvi-
mento e otimização de 
todas as futuras unida-
des a serem instaladas 
na área”.

Liderado pela Petro-
bras, com 40% de parti-
cipação, o consórcio de 
Libra tem ainda a Shell 
como parceira com 20% 
de participação; a To-
tal (20%); as chinesas 
CNPC (10%) e CNOOC 
(10%). O consórcio ain-
da conta com a partici-
pação da companhia es-
tatal Pré-Sal Petróleo SA 
(PPSA), que é a gestora 
do contrato. nIelmar de 
olIveIra/aBr

Sidney Lins Jr. 
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PRÊMIO AGRINHO 2017

Josiane Coutinho - Alunos da 
rede municipal de ensino 
de Santa Helena de Goiás 
foram destaques em sete 
categorias do 10º Prêmio 
Agrinho com o tema “Fon-
tes de Energias Renováveis” 
realizado nesta sexta-feira, 
24,  pelo Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural (Se-
nar) no Centro de Conven-
ções Pontifícia Universida-
de Católica de Goiás.

Presente na premia-
ção, o prefeito João Alberto 
destacou a importância da 
participação dos alunos na 
competição. Segundo ele, a 
educação passa por um mo-
mento de transição e proje-
tos que incentivam e inse-
rem crianças e adolescente 
em práticas saudáveis são 
importantes para formação 
de adultos conscientes. “É 
um momento especial para 
nosso município onde nos-
sos alunos e professores que 
apresentam bons resultados 

do trabalho em equipe”. 
João lembra que não é a 

primeira vez que estudantes 
do município de Santa Hele-
na são destaques na premia-
ção realizada anualmente 
desde 2008 com objetivo de 
despertar o empreendedo-
rismo por meio de  inova-
ções pedagógicas e susten-
táveis. “O programa é uma 
oportunidade de promover 
a integração entre alunos, 
professores e  escola. E claro, 
formar de cidadãos. Vamos 
fazer a diferença na educa-
ção da nossa cidade que já se 
destaca no cenário nacional 
e internacional por meio do 
agronegócio”,  afirma.   

‘Nós apresentamos ao 
Estado de Goiás e ao Brasil 
projetos sustentáveis desen-
volvidos por alunos e profes-
sores. Estamos mostrando 
que é possível desenvolver 
o agronegócio, principal 
economia da nossa cidade, 
com práticas ecologicamen-
te corretas. Estamos alcan-
çando resultados positivos 
por meio de uma educação 
de qualidade”, declara. 

De acordo com a secre-
tário de educação e cultura, 
Rosemary Elias Pinheiro, re-
lata que o momento reflete 

o trabalho desenvolvido du-
rante todo o ano letivo por 
meio de uma relação entre 
escola, alunos e comunida-
de. “É uma parceria e uma 
metodologia de sucesso de-
senvolvida dentro das esco-
las do nosso município”. 

Rosemary cita o trabalho 
de energia solar desenvol-
vido na Creche Maria Se-
bastiana da Silva Dona Guri. 
Segundo ela, todo o projeto 
implantado foi realizado pe-
las crianças com garrafas pe-
tis e caixas de leite. “Esse tipo 
de trabalho representa o re-
sultado de uma educação de 
qualidade em nossa cidade”. 

O projeto desenvolvido 
em Goiás há 10 anos conta 
com a parceria da Federação 
da Agricultura e Pecuária do 
Estado de Goiás (Faeg), enti-
dades e empresas parceiras. 

Confira a lista dos alunos 
premiados e suas respecti-
vas escolas 
n Categoria Desenho 1º Ano 
do Ensino Fundamental: 
Escola Municipal Custódio 
P. Vêncio
Aluno: Arthur Emanuel dos 
Santos Vilela
Professora: Francisca Firmi-
no de Lima Barbosa
n Categoria Desenho 2º Ano 

do Ensino Fundamental:
Escola Municipal Valeriano 
Rodrigues da Silva
Aluno: Paulo Ricardo França 
da Silva
Professora: Elza Maria Dan-
tas Branquinho
n Categoria Desenho Educa-
ção Infantil:
CMEI Magda Cichini de 
Mendonça
Aluna: Paula Vitória Faria 
Martins
Professora: Roberta Guerra 
Ferreira de Lima
Município Agrinho:
Escola Municipal Valeriano 
Rodrigues da Silva
n Categoria Redação 3º Ano 
do Ensino Fundamental:
Escola Municipal Narcisa 
Costa Leão
Aluna: Isadora da Silva Mar-
tins
Professora: Daniella Ribeiro 
Silva
n Categoria Redação 4º Ano 
do Ensino Fundamental:
Aluno: Pedro Lucas Freitas 
Vilela
Professora: Ilda Pires Ferreira
n Categoria Redação 5º Ano 
do Ensino Fundamental:
Aluna: Ana Gabriela Oliveira 
Moreira
Professora: Eliane do Prado 
Amaral Paiva

O projeto desenvolvido 
em Goiás há 10 
anos conta com a 
parceria da Faeg, 
entidades e 
empresas parceiras

Estudantes de Santa Helena de Goiás 
são destaques em sete categorias

Secretaria Municipal de Educação e Esporte orienta 
comissões eleitorais para escolha de diretores

Hospital Estadual de 
Doenças Tropicais dr. 
Anuar Auad empossa 
novos membros

EDUCAÇÃO

CIPA

Na manhã desta segun-
da-feira, 27, foi realizada, 
no auditório do Colégio 
Claretiano Coração de Ma-
ria, palestra de orientações 
gerais e sugestões para 
a eleição de diretores dos 
Cmeis e escolas municipais 
da rede. Participaram cerca 
de 160 representantes das 
comissões eleitorais escola-
res instauradas para o pleito 
em cada instituição.

Na palestra, represen-
tantes de diversas frentes 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte (SME) 
deram orientações sobre 
quem está apto e como vo-
tar em cada instiuição de 
ensino, composição das 
mesas eleitorais, esclareci-
mentos sobre a computa-
ção dos votos, as urnas de 
votação e regras para vali-
dação e anulação de votos.

Nas escolas, podem 
votar os profissionais de 
educação, servidores admi-
nistrativos efetivos e os edu-
candos maiores de 12 anos. 
Nos Cmeis, além dos profis-
sionais de educação e dos 
servidores efetivos, poderão 
votar os pais ou responsá-
veis pelos educandos. As cé-
dulas terão de ser de cores 
diferentes para servidores 
e pais/alunos, a fim de me-

lhor processo de contagem 
ao final de cada pleito.

Para a superinten-
dente pedagógica e de 
esportes da SME, profes-
sora Ampara Ferreira de 
Barros, o momento é de 
extrema importância para 
dar todo o respaldo da se-
cretaria no processo, a fim 
de garantir da democracia 
e lisura do pleito.

“É um momento muto 
importante de formação e 
informação para as comis-
sões formadas, para que 
haja um processo demo-
crático, com muita lisura. 
Todos os dados, as infor-
mações são muito impor-

tantes, por isso quase todos 
os segmentos da SME estão 
presentes para dar orienta-
ções”, destacou.

Thaís Morais, auxiliar de 
secretaria da Escola Muni-
cipal Professora Deushay-
des Rodrigues de Oliveira, 
localizada no Loteamento 
Celina Park, e presidente 
da comissão eleitoral da 
instituição, ter toda a par-
ticipação da comunidade 
escolar num processo de-
mocrático de eleição con-
tribui para a melhor repre-
sentatividade de todos.

“A partir do momento 
que trabalhamos num sis-
tema político que prega a 

participação popular nos 
processos no país como um 
todo, esse modo de eleger 
um dirigente é muito po-
sitivo. A participação de-
mocrática da comunidade 
reforça para que os anseios 
das mesmas tenha repre-
sentatividade na diretora 
eleita”, pontuou.

As eleições para dire-
tores dos Cmeis e escolas 
municipais serão realizadas 
no dia 14 de dezembro, com 
horários respectivos a cada 
turno de funcionamento 
das instituições. Os direto-
res eleitos terão mandato 
de três anos.

núbia alves

Os novos membros 
da Comissão Interna de 
Acidentes de Trabalho 
(Cipa) gestão 2017/2018 
representante dos servi-
dores celetistas do Hos-
pital Estadual de Doen-
ças Tropicais Dr. Anuar 
Auad (HDT) foram em-
possados na manhã da 
última quinta-feira, dia 
23 de novembro, no au-
ditório da unidade. Oito 
colaboradores foram 
eleitos e outros oito 
foram indicados pela 
diretoria para fazerem 
parte da comissão que 
tem como objetivo a 
prevenção de aciden-
tes e doenças decor-
rentes do trabalho, de 
modo a tornar compa-
tível o trabalho com a 
preservação da vida e 
a promoção da saúde 
do trabalhador. 

No ato da posse, o 
gerente administrativo 
do HDT, Antônio Jorge 
Maciel, que também é 
um dos integrantes da 
nova composição da 
Cipa, deu boas vindas 
aos cipeiros e elogiou o 
trabalho da comissão. 
“É um privilégio poder-
mos contar com uma 
Cipa consolidada e or-
ganizada em nossa uni-
dade, que proporciona 
melhorias constantes 
na prevenção de aci-
dentes”. O supervisor do 
Serviço Especializado 
em Engenharia de Se-
gurança e em Medicina 
do Trabalho (SESMT), 

Fernando Pereira, agra-
deceu a participação de 
todos os envolvidos e 
os lembrou de suas res-
ponsabilidades. “A Cipa 
tem um papel muito 
importante dentro da 
instituição e por isso 
realiza reuniões men-
sais para definir cam-
panhas de prevenção de 
acidentes de trabalho”. 
O supervisor também 
fez um agradecimento 
especial a presidente 
da Cipa estatutária, Al-
derina dos Santos, que 
se dedica incansavel-
mente nas campanhas 
e ações desenvolvidas. 

Durante a cerimô-
nia, a presidente da 
Cipa celetista da gestão 
2016/2017, Maria José 
Silva, falou sobre a ex-
periência gratificante 
de ser cipeira. “Fui in-
tegrante da Comissão 
por três gestões e é uma 
grande alegria poder au-
xiliar a todos”. O novo 
presidente, Wander Luíz 
Cruz, agradeceu a todos 
pelo voto de confiança. 
“Fiquei muito surpreso e 
agradecido. Darei o meu 
melhor e espero contar 
com a colaboração de 
todos para desenvolver 
um bom trabalho nes-
sa gestão”, ressaltou. 
As eleições ocorreram 
entre os dias 9 e 11 de 
outubro e a apuração 
seguida da indicação da 
diretoria aconteceram 
em 16 de outubro. 

Marilane Correntino

Novos membros da CIPA celetista do HDT

Representantes da diretoria do HDT, Sesmet e Cipa dão 
boas-vindas aos novos integrantes

Fotos: Divulgação



Terça-feira, 28 de novembro de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal 5Cidades

GESTO DE AMOR

VI CONAPE

GARRAFINHAS DO AMOR
Drogaria ajuda instituição com venda 
de garrafas assinadas pelo poeta Lucão

Aproveitando o espí-
rito de solidariedade que 
toma conta das pesso-
as no Natal, a Drogaria 
Santa Marta promove a 
campanha Garrafinhas 
do Amor, que está ven-
dendo garrafas coloridas 
com frases exclusivas 
criadas pelo poeta goia-
no Lucão. Os produtos 
são de acrílico, de 500ml, 
com tampa e alça, con-
feccionados em cinco 
cores diferentes - azul, 
rosa, vermelha, roxa e 
amarela - e vendidas por 
R$ 20. Toda a renda ar-
recadada será revertida 
para a Associação Espa-
ço Vida, instituição sem 
fins lucrativos que tem 
como missão a inclusão 
social de crianças, jovens 
e adultos com atraso e 
ou Transtorno Global do 
Desenvolvimento.

No ano passado foi re-
alizada uma campanha 
semelhante, a Copo do 
Amor, que vendeu 10.335 
unidades e arrecadou R$ 
60 mil para a instituição. 
Desta vez, para atender 
uma demanda percebida 
no ano passado, as gar-
rafas serão vendidas não 
somente nas mais de 60 
unidades da drogaria em 
Goiás e Distrito Federal, 
mas também na lojinha 
do site da Associação Es-
paço Vida - www.espaco-
vidagyn.com.br -, explica 
o gerente de marketing 
da Drogaria Santa Marta, 
Ulisses Pereira. “Como o 
Lucão é um grande in-
fluenciador social, com 
mais de 445 mil seguido-
res no Instagram, decidi-
mos abrir vendas online 
para atender o público 
dele, que é do Brasil in-
teiro”, afirma.

As garrafinhas pode-
rão ser adquiridas até o 
dia 30 de janeiro de 2017. 
No total, foram confec-
cionadas 30 mil unidades, 
que podem ser compra-
das tanto para uso pesso-
al como para presentear 
de amigo secreto, lembra 
a presidente da Associa-
ção Espaço Vida, Karina 
Civile Pereira. “É com a 
Garrafinha do Amor que 
pretendemos brindar um 
novo começo para a ins-
tituição, com o início da 
construção da nossa nova 
sede e ampliando o aten-

dimento para ainda mais 
pessoas”, comenta.

POESIA
“As pessoas que so-

nham alto têm sempre o 
céu aos seus pés”; “Te amo 
sem atrasos, pois te amar 
é sempre um presente”; 
“Paixão é passarinho. 
Amor é ninho”; “E quando 
nada tiver graça é só sorrir 
que passa” e “Aonde você 
flor eu vou”. Essas são as 
cinco frases criadas por 
Lucão para a campanha.

Lucas Brandão, o Lu-
cão, é publicitário e po-
eta. Aos 33 anos, já pu-
blicou dois livros, É cada 
coisa que escrevo só pra 
dizer que te amo e Tele-
gramas, e trabalha em 
sua terceira obra, um ro-
mance. Além disso, é au-
tor da coluna Crônicas e 
Outras Histórias, do jor-
nal O Popular. Ele conta 
que se encontrou com 
a poesia na literatura e 
escrever, o que já lhe traz 
muita alegria, se torna 
ainda melhor quando é 
revertido em bem para 
outras pessoas. “Quando 
a poesia consegue pres-
tar esse serviço à socie-
dade, de apoiar causas 
tão bonitas como a da 
Associação Espaço Vida, 
me sinto muito mais feliz 
e realizado com a escri-
ta. A poesia e as questões 
humanas, solidárias, 
sociais, têm mais pon-
tos em comum que po-
demos imaginar. Afinal, 
poesia também é afago, 
conforto, carinho e acon-
chego”, afirma Lucão.

SOBRE A 
ASSOCIAÇÃO 
ESPAÇO VIDA

A Associação Espa-
ço Vida é uma instituição 
sem fins lucrativos que tem 
como missão a inclusão 

social de crianças, jovens 
e adultos com atraso e ou 
Transtorno Global do De-
senvolvimento. Desenvol-
ve desde 2014 um trabalho 
com o objetivo de oferecer 
uma proposta transdiscipli-
nar inclusiva, baseada nos 
princípios de respeito às di-
ferenças e no direito de todo 
indivíduo de possuir quali-
dade de vida. A associação 
oferece atividades desde a 
infância até a idade adulta, 
com os projetos Apreender 
e Profissionalização.

SOBRE A DROGARIA 
SANTA MARTA

Com mais de 43 anos 
de experiência, a Droga-
ria Santa Marta vem cui-
dando de perto da saúde 
da população onde atua. 
Mais do que vender me-
dicamentos, a Drogaria 
Santa Marta se preocupa 
em oferecer cuidados es-
peciais aos seus clientes, 
prestando atendimento 
humanizado e disponi-
bilizando linha comple-
ta de saúde, com medi-
camentos e perfumaria 
seguros e eficazes, além 
de serviços e campa-
nhas exclusivas. Na em-
presa, “A Gente Cuida” 
é mais que um slogan, é 
sua razão de ser. A rede, 
que tem mais de 60 lo-
jas em Goiás e Distrito 
Federal e mais de mil 
funcionários, se orgulha 
em contribuir para uma 
sociedade melhor, ofe-
recendo oportunidades 
de trabalho para jovens 
aprendizes e pessoas 
com deficiência, além 
de ser mantenedora da 
Associação Espaço Vida, 
que atende crianças, 
jovens e adultos com 
deficiência intelectual, 
transtorno do espectro 
do autismo e síndrome 
de Down. AnA PriscilA

AnA F. MArinho  - Doar san-
gue é um gesto de amor ao 
próximo, que contribui para 
que muitas pessoas conti-
nuem a viver. Para estimular 
essa doação e abastecer os 
estoques do Hemocentro, a 
W Veríssimo Comunicação, 
pelo terceiro ano consecu-
tivo, promove ação social 
cujo foco é conscientizar os 
espectadores a doarem san-
gue. A campanha faz parte 
do Dia Nacional do Doador 
de Sangue, comemorado 
hoje, 25 de novembro.

As primeiras 200 pesso-
as que doarem sangue no 
Hemocentro até o dia 29 
de novembro e se dirigirem 
com o comprovante de doa-
ção em mãos aos shoppings 
apoiadores ganharão um 
par de ingressos para assis-
tirem a qualquer filme 2D.

Até o dia 29 de novem-
bro, quem for ao Cinemark 
Flamboyant, Cinemark Pas-
seio das Águas, Kinoplex 

Goiânia Shopping 
e Cinépolis Cerrado 
Shopping, será im-
pactado com vídeo-con-
vite nas telas dos cinemas. 
Várias empresas parceiras 
abraçaram a causa e a gran-
de novidade desse ano foi 
a solidariedade, que se ini-
ciou na produção de todo 
o conteúdo, no qual cada 
colaborador atuou volunta-
riamente. A narração do ví-
deo foi feita pela dubladora 
oficial da Mulher Maravilha 
no filme da Liga da Justiça, 
Flávia Saddy. 

A coordenadora de co-
leta do HEMOGO, Jaciane 
Soares, fala sobre a impor-
tância do projeto. “Conta-
mos com a solidariedade 
das pessoas durante todo 
este mês de novembro, ao 
lembrar que é necessário 
que tenhamos um bom es-
toque de bolsas para o Natal 
e Ano Novo”. 

São parceiros da cam-

panha a Prefeitura de Goi-
ânia, Grupo Empreza, Saga 
Toyota, Vulcano, Rádio 96 
FM, Rádio São Francisco, 
Sicoob, Clínica São Marce-
lo, REC Odontologia, Grupo 
Privê, Imperador Alimentos.  
O projeto ainda conta com 
o apoio da 2Fly, Detran Goi-
ás, Villa Mix e os shoppings 
participantes. Para doar, é 
necessário comparecer ao 
Hemocentro de Goiânia, 
que fica na Avenida Anhan-
guera, 5195, Setor Coimbra.

É preciso ter idade en-
tre 16 e 69 anos; estar em 
boas condições de saúde; 
pesar no mínimo 50kg; es-
tar com sono em dias (ter 
dormido pelo menos 6 ho-
ras nas últimas 24 horas); 
estar bem alimentado (evi-
tar a ingestão de alimentos 
gordurosos); e não ingerir 
bebidas alcoólicas. 

Agencia de Comunicação e 
Hemocentro promovem ação 
nos cinemas de Goiânia

 Doe sangue e ganhe um par de 
ingressos de cinema

Congresso Nacional de Perícia 
pela 1º vez em Goiânia

O VI Conape (Congres-
so Nacional de Perícia) 
voltado para profissionais 
de pericia esta acontecen-
do pela primeira vez em 
Goiânia, teve início no dia 
26 de novembro e vai até 
amanhã (28), no K Hotel. 
O evento terá como tema 
este ano: “Visão 360º para 
o pleno desenvolvimento 
da Justiça”. O Conape já se 
tornou uma tradição para 
os profissionais que atuam 
na área de pericia judicial, 
extrajudicial e criminal em 
todo país, mantendo a tra-
dição por debater temas 
atuais, no mercado e pro-
mover uma interlocução 
com o judiciário.

O evento conta com in-
tegração de saberes, com 
a presença de peritos ju-
diciais, extra judiciais, ár-
bitros, mediadores, con-
ciliadores, professores e 
estudantes, desembarga-
dores, juízes e advogados. 
O conhecimento será de-
batido por renomados pa-
lestrantes com participação 
expressiva em painéis espe-
cializados e em minicursos 
que tratarão temas ligados 
as matérias contábil-finan-
ceira, crimes financeiros 
e corrupção, ambiental, 
recuperação judicial de 
empresas, sucessão em-
presarial, grafotécnica, tec-
nologia, trabalhista, tribu-
tária e as atualizações do 
novo código civil Brasileiro.

FEBRAPAM – Federa-
ção Brasileira das Associa-
ções de Peritos, Árbitros, 
Mediadores e Conciliado-
res e as Associações de Pe-
ritos de Goiás (ASPECON), 

do Mato Grosso (ASPER-
CON) e do Distrito Federal 
(INPECON) integram a co-
missão organizadora.

O primeiro Conape 
foi realizado em Belo Ho-
rizonte/MG em 1999 com 
o apoio da FEBRAPAM e 
demais Associadas, tendo 
como tema “A importância 
do Perito Judicial na Con-
vicção do Juiz”. De acordo 
com a organizadora do VI 
Conape, Anna Barros, “Os 
Congressos Nacionais de 
Perícias já se tornaram uma 
tradição para os profissio-
nais que atuam nessa área 
em todo País”.

Mantendo a tradição 
por debater temas atuais, o 
mercado e promover uma 
interlocução com o Judici-
ário vieram quatro outros 
CONAPEs, sendo:
- II CONAPE com o tema O 
Perito e os Rumos da Ativi-
dade Profissional
realizado em 2001 em Porto 
Alegre/RS;
- III CONAPE com o tema A 
Valorização do Perito Judi-
cial como Profissional
realizado em 2003 na Capi-
tal Paulista;
- IV CONAPE com o tema 
Conhecimento e Ética para 
uma Justiça Cidadã
realizado em 2013 na cida-
de de Belo Horizonte/MG e
- V CONAPE com o tema A 
Perícia Judicial e Arbitra-

gem no momento atual e o 
desafio do futuro realizado 
em 2015 na cidade do Rio 
de Janeiro.

“Novos desafios surgi-
ram e irmanados no mes-
mo propósito para “unir 
experiências e ampliar co-
nhecimento” dos profis-
sionais que atuam ou pre-
tendem atuar como perito, 
árbitro, mediador e conci-
liador com uma interlocu-
ção direta com o Judiciário 
e Entidades Congraçadas é 
que mantemos o compro-
misso de realizar a Sexta 
edição do CONAPE”, dis-
se o coordenador adjunto 
Valdeci Ribeiro.

Segundo o presidente 
da ASPECON-Goiás João 
Luis Aguiar, o Congres-
so é uma oportunidade 
ímpar para renovação do 
conhecimento, capacita-
ção, troca de experiências 
e interação entre colegas, 
pensadores e autores 
renomados, lideranças 
classistas, profissionais 
e servidores públicos 
nas diversas palestras e 
workshops que serão rea-
lizados no VI Conape.

“Estamos esperando 
por Você para descobrir e 
contribuir para uma Visão 
360º para o pleno desen-
volvimento da Justiça!”, 
afirma a Coordenadora do 
evento, Sandra Batista
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SEM COMPULSÓRIA

Anistiado da Caixego com 
mais de 70 anos mantém 
emprego público no Estado

Plantão policial

Luziânia 

Aparecida de Goiânia 

Valparaiso de Goiás  GOIÁS

Thiago Damasceno será o titular da Delegacia 
de Repressão a Crimes Cibernéticos

ROTAM 4ª CIA no combate ao 
tráfico de drogas

ROTAM prende foragido da 
justiça em Aparecida de Goiânia 

ROTAM 4ª CIA no combate ao tráfico 
de drogas e evasão carcerária

Equipe de ROTAM CO-
MANDO E ROTAM 9757, 
em patrulhamento tático 
especial pelo setor Min-
gone II, Jardim Ingá, no 
município de Luziânia, 
e aborda dois indivíduos 
nos veículos estacionados 
no Posto Passarela, mode-
lo GOL, placa, JFK1489 e 
KADETT placa, MXV 8689 
e apreende aproximada-
mente 800g de “CRACK e 
“COCAÍNA” com Daniel 
da Silva Santos, com pas-
sagem pelo Art. 33 da Lei 
de Drogas, um dos au-
tores que alega ter pago 

R$ 12.000,00 pela droga, 
ainda confessou vender 
a droga nas imediações 
do posto, este juntamente 
com Matheus Almandra 
Barbosa, foram recolhidos 
à 1º DP de Luziânia para 
procedimentos Legais.

A equipe de ROTAM 
9768 em Patrulhamento 
tático especial pela rua 
alumínio no setor Pontal 
Sul Aparecida de Goiânia 
visualizou um indivíduo 
em atitude suspeita tran-
sitando em via pública. Foi 
realizada a abordagem e 
após checagem via CO-
POM foi identificado que 

Marcelo José Mesquita rosa 
encontrava-se foragido do 
semiaberto além de pos-
suir em seu desfavor várias 
passagens pela justiça in-
clusive art. 121, em virtude 
dos fatos o conduzido foi 
apresentado ao semiaber-
to onde ficou à disposição 
da justiça, sem mais nada 
a dizer encerramos.

Equipe de ROTAM 90 
e ROTAM 9753 após in-
formação passada pelo 
ROTAM DENUNCIA (62) 
99916-6889 que no Setor 
Pacaembu em Valparaiso 
de Goiás, havia um pon-
to de tráfico de drogas e 
um foragido da Justiça, ao 
chegar no local foi avistado 
um indivíduo em frente à 
uma residência, ao ser re-
alizado a busca pessoal foi 
encontrado com o mesmo 
uma pequena quantida-
de de maconha ao ser in-
dagado se havia mais em 
sua residência o mesmo 

nos informou que havia, 
durante busca domiciliar 
foi encontrado um table-
te pesando 461 gramas e 
uma balança de precisão. 
Everton Basílio Reis pos-
sui passagens pelos artigos 
157, 180 e 121. Foragido da 
justiça por homicídio no 
Distrito Federal.

Rota JuRídica - A inapli-
cabilidade da aposen-
tadoria compulsória de 
70 anos de idade aos 
empregados públicos foi 
reconhecida pelo desem-
bargador Francisco Vil-
don Valente, do Tribunal 
de Justiça do Estado de 
Goiás (TJ-GO), ao conce-
der liminar em mandado 
de segurança, impetrado 
por empregado lotado 
na Secretaria de Desen-
volvimento do Estado de 
Goiás. De acordo com o 
advogado Marcos César 
Gonçalves, que repre-
sentou o ex-empregado 
da extinta Caixa Econô-
mica do Estado de Goi-
ás (Caixego) no pedido, 
o relator seguiu enten-

dimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF), 
conforme proposto em 
sua peça inicial.

O funcionário públi-
co, assim como outros 
ex-empregados da Cai-
xego, foi anistiado em 
virtude da Lei Estadual 
17.916/2012 e, por meio 
dela, retornou ao ser-
viço público. Segundo 
o advogado, ele então, 
ao completar 70 anos 
de idade, recebeu uma 
notificação da secretaria 
onde é lotado, informan-
do que se encontrava na 
hipótese de aposenta-
doria compulsória e 
deveria se apresentar à 
Gerência de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria 
de Estado de Gestão e 
Planejamento (Segplan), 
para imediata rescisão 
de seu contrato de tra-
balho. Desta decisão foi 
impetrado o mandado.

Marcos César Gonçal-
ves apresenta como fun-
damento do mandado 

de segurança do empre-
gado público demitido o 
fato de que não se aplica 
aos celetistas públicos a 
aposentadoria compul-
sória que a Constituição 
Federal (CF) impõe aos 
servidores públicos es-
tatutários. O STF em re-
cente julgamento com 
repercussão geral impôs 
a aposentadoria compul-
sória apenas aos servido-
res públicos, não sendo 
extensível aos emprega-
dos públicos e aos ocu-
pantes de cargo exclusi-
vamente de comissão.

O advogado esclare-
ce que a diferença en-
tre eles é o regime ju-
rídico existente com a 
Administração Pública, 
sendo que os celetistas 
públicos se submetem 
ao Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS), 
previsto nos artigos 201 
e 202 da CF. Já os servi-
dores públicos estatu-
tários se submetem ao 
Regime Próprio de Pre-

vidência Social (RPPS), 
nos termos do artigo 40 
da CF, que impõe a es-
tes a compulsoriedade. 
“De acordo com a Lei 
8.213/91, a aposentado-
ria compulsória do RGPS 
é uma faculdade do em-
pregador, não havendo 
idade limite ao traba-
lhador que queira per-
manecer em atividade, 
diferentemente da apo-
sentadoria compulsória 
do RPPS”, acrescenta.

Assim, o relator, o de-
sembargador Francisco 
Vildon Valente, verificou 
a pertinência do pedi-
do. O magistrado consi-
derou ainda a previsão 
da Lei do Mandado de 
Segurança e concedeu a 
liminar de forma a ga-
rantir a manutenção do 
vínculo empregatício do 
empregado, enquanto 
tramitar a presente ação 
ou caso já tenha ocorrido 
a rescisão de seu contra-
to, para que seja garanti-
da a sua reintegração.

O funcionário público 
foi anistiado em 
virtude da Lei Estadual 
17.916/2012 e, por 
meio dela, retornou ao 
serviço público

O delegado Thiago Da-
masceno foi apresentado 
pelo delegado geral da Po-
lícia Civil, Álvaro Cássio, 
como titular da nova De-
legacia de Repressão a Cri-
mes Cibernéticos, pleito 
defendido pelo deputado 
estadual Virmondes Cru-
vinel Filho (PPS), em par-
ceria com a Comissão de 
Direito Digital da OAB-GO 
e o Instituto Goiano de Di-
reito Digital (IGDD). “Com 
certeza, trata-se de uma 
grande conquista e estare-
mos, na Assembleia Legis-
lativa, ao lado do delegado 
Thiago Damasceno no que 
for necessário para que a 
nova Delegacia possa, de 
fato, cumprir a sua função 
em benefício dos goianos”, 
destaca Virmondes, que, 
ao lado do presidente do 
IGDD, Rafael Fernandes 
Maciel, participou da apre-
sentação do titular indica-
do, na Delegacia Geral da 
Polícia Civil.

“É atendendo a uma 
reivindicação da socieda-
de civil organizada, da OAB 
e do IGDD, com o apoio 
do deputado, que esta-
mos criando a Delegacia 
Estadual de Repressão a 
Crimes Cibernéticos. O de-
legado Thiago Damasceno 

está sendo preparado para 
assumir essa missão; está 
fazendo uma série de cur-
sos importantes na área, 
com o objetivo de atender 
com qualidade a socieda-
de goiana, prestando um 
serviço de relevância a to-
dos os cidadãos”, afirmou 
o delegado geral da Polícia 
Civil, Álvaro Cássio, duran-
te o encontro.

Na oportunidade, o 
presidente do IGDD, Ra-
fael Fernandes Maciel, fri-

sou que a luta é antiga por 
parte das entidades ligadas 
ao segmento pelo reconhe-
cimento do poder público 
à importância dos crimes 
praticados na esfera virtu-
al/digital. “As demandas 
nessa área são cada vez 
mais frequentes e crescen-
tes; nesse sentido, preci-
samos de pessoas capa-
citadas para investigar as 
ocorrências, identificar os 
criminosos e dar as respos-
tas que a sociedade neces-

sita, de forma mais rápida 
e efetiva”, acrescentou, de-
clarando grande satisfação 
na indicação do nome de 
Thiago Damasceno como 
titular da nova Delegacia.

O Poder Executivo já 
enviou à Assembleia Legis-
lativa o projeto de lei que 
cria, em Goiás, a Delegacia 
Estadual de Repressão a 
Crimes Cibernéticos. A re-
latoria da matéria, na Casa, 
está a cargo do deputado 
Virmondes Cruvinel.
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Moro não se arrepende do 
crime de vazar o áudio
É assim que os Cancillier se matam... 
Eles podem tudo!
O amigO navegante se lembra dO crime: Moro 
vazou para a Globo, com o apoio da CIA, 
uma ligação reservada de uma presiden-
ta com um ex-presidente.

Nos Estados Unidos, ele estaria na 
cadeira elétrica, à espera de a tomada ser 
ligada. Até um ministro do Supremo - um 
ministro do Supremo! - , o Ministro Teori 
o advertiu (suavemente).

E agora ele diz ao detrito sólido de 
maré baixa que não se arrepende de nada: 

só lamenta a polêmica...
Preferia que ficasse tudo escondido 

no escurinho do cinema - comendo pipo-
ca do saco do Dallagnol.

Você põe o que quiser 
dentro do Huck
O candidato da Casa Grande é o 
Bolsonaro. Se tiver eleição...
lucianO Huck fugiu - E escreveu um arti-
go de página inteira na Fel-lha.

(Na Globo Overseas seria muito 
bandeiroso...) (Quem terá sido o ghos-
t-writer? O Ataulpho Merval de Paiva, 
que o defendeu em sua colona. Ou o 
Gilberto Freire com “i”?, ghost-writer 
do Bonner e dos repórteres do jn?)

Sobre o que pretendia fazer se fosse 
presidente, Huck limitou-se a enunciar o 
óbvio, que cabe na candidatura de qual-
quer um: de Tiririca a Marine Le Pen:

Dito isso, sigo acreditando que 
o melhor caminho passa obrigato-
riamente pelos movimentos cívicos, 
pela abertura de espaço na mídia para 
novas lideranças, por uma escuta dos 
anseios das pessoas, por reformas es-
truturais, muitas delas doloridas, por 
políticas públicas afetivas e efetivas, 
por políticas econômicas modernas 
e eficazes, pela educação levada a sé-
rio, pela saúde tratada com respeito, 

por tecnologia que alavanque as boas 
ideias e pela total transparência dos 
gastos públicos. Por menos politica-
gem e por mais e melhor representa-
tividade. A lista é grande.

Moro diz não se arrepender de ter 
divulgado áudio entre Lula e Dilma

O juiz federal Sérgio Moro afirmou 
nesta segunda-feira (27), em São Paulo, 
que não se arrepende de ter divulgado 
áudio de conversa em 2016 entre a então 
presidente Dilma Rousseff e o ex-presi-
dente Lula, que acabava de ser nomeado 
para o cargo de ministro da Casa Civil.

“Não me arrependo de forma nenhu-

ma, embora tenha ficado consternado 
com a celeuma que a divulgação causou”, 
disse em entrevista no fórum Amarelas ao 
Vivo, promovido pela revista Veja.

(...) Moro chegou a pedir desculpas ao 
STF à época por ter retirado o sigilo do áu-
dio. Nesta segunda, porém, ele disse que a 
gravação precisava vir a público. “Na mi-
nha opinião eu fiz o que a lei exigia e o que 
eu achei que era necessário”, disse. (...)

NAVALHA
O Huck era um traque.
O resultado prático de sua candidatura é, inelutavelmente, aumentar 

o cachê de seus merchandisings, especialmente os do Itaúúúúúúú, que 
sustenta ele, a Globo Overseas e a seleção brasileira de futebol, mergu-
lhada até os calções na mafia da Globo na FIFA.

Outro efeito dessa fuga pela porta dos fundos é que só sobrou o Bol-
sonaro na cozinha da Casa Grande.

Como diz o Marcos Coimbra em afiada análise na Carta Capital (não 
perca o Barrocal: quem disse que vai ter eleição?): não existe terceira via.

É o Lula/PT de um lado e a Casa Grande do outro.
(E há quatro eleições a Casa Grande toma uma surra.)
Como o PSDB não tem ninguém, o mais consistente - como diria a 

Tucanhede do Serra... - o mais consistente é o Bolsonaro!
E dentro da lata velha ouve-se outro traque: Bolsonaro!
Que bateu no teto dos 15%, como diz o Marcos Coimbra.
PHA

n Paulo Henrique Amorim
@Conversa.Afiada.Oficial

@ConversaAfiada
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O aeroporto fantasma 
feito pela Odebrecht em 
Moçambique, que o BNDES 
financiou e tomou calote

amanda rOssi/bbc - Tudo 
está muito limpo, como 
se fosse uma infraestru-
tura prestes a debutar. 
Mas essa cena já dura três 
anos. Inaugurado em de-
zembro de 2014, o espaço 
foi projetado e construído 
pela Odebrecht, com um 
empréstimo de US$ 125 
milhões (R$ 404 milhões 
na cotação atual) do BN-
DES, para ser o segundo 
maior de Moçambique - 
só fica atrás do de Mapu-
to, a capital. No entanto, 
continua a amargar a po-
sição de aeroporto menos 
movimentado do país - e 
um dos menos usados em 
toda a África.

Com capacidade para 
500 mil passageiros por 
ano, recebe menos de 20 
mil. Os voos internacionais 
nunca chegaram. São ape-
nas dois trajetos comerciais 
por semana, na rota Mapu-
to-Nacala, e dois privados 
da mineradora brasileira 
Vale, ambos operados com 
aviões brasileiros da Em-
braer. Para comparação, há 
um aeroporto próximo, a 
190 km, em Nampula, com 
57 voos semanais.

“Hoje é um dia morto”, 
diz o diretor do aeropor-
to, Jeronimo Tambajane. 
“Eu esperava que essa 
área estivesse completa-
mente movimentada, com 
vários voos a ocorrerem. 
Infelizmente, nesse mo-
mento não temos nada.” 
Ao caminhar pela sala de 
embarque internacional, 
o moçambicano passa a 
mão pelo couro vermelho 
de um divã: “Já seria altura 
de remodelar (reformar)”.

O fracasso do empre-
endimento pesa nos bol-
sos dos dois países. Desde 
o final de 2016, Moçambi-
que não paga as parcelas 
do empréstimo do BNDES, 
o branco brasileiro de fo-
mento à economia brasi-
leira, diluído em um prazo 
de 15 anos. É o primeiro 
calote que a instituição to-

mou entre todas as obras 
custeadas fora do Brasil - 
operações que passaram a 
ser postas em xeque após a 
operação Lava Jato.

O pagamento do em-
préstimo não é a única 
conta que não fecha. O 
Aeroporto de Nacala ope-
ra no vermelho desde que 
foi inaugurado. Só o seu 
custo de operação é qua-
tro vezes maior que as re-
ceitas. O saldo negativo 
recai sobre os outros ae-
roportos de Moçambique, 
geridos todos pela mesma 
empresa estatal.

Não bastassem a fal-
ta de voos, de passageiros 
e as contas em atraso, há 
suspeitas de corrupção em 
torno do aeroporto. Tanto 
Odebrecht como Embraer 
relataram ao Departamen-
to de Justiça dos Estados 
Unidos terem pagado pro-
pina para autoridades mo-
çambicanas com o objetivo 
de fechar negócios.

A construção do aero-
porto foi sugerida ao go-
verno moçambicano pela 
Odebrecht. Não se baseou 
em uma demanda repri-
mida de passageiros em 
Nacala, uma região com 
375 mil habitantes, mas 
sim em uma suposta es-
perança de crescimento 
futuro, puxado por em-
presas brasileiras.

É por Nacala, uma ci-
dade portuária, que a Vale 
exporta a maior parte do 
carvão que extrai nas mi-
nas de Moatize, também 
em Moçambique, uma 
das maiores reservas do 
minério do mundo. Esse é 
o maior investimento do 
Brasil na África, assinado 
durante o governo Lula e 
estimado em US$ 8,2 bi-
lhões de dólares.

A expectativa era de 
que a exportação de car-
vão por ali atraísse outros 
negócios. No caminho 
entre Moatize e Nacala, 
por exemplo, o braço de 
cooperação internacional 

do Itamaraty e a FGV Agro 
(vinculada à Fundação 
Getúlio Vargas) espera-
vam estimular a expansão 
agrícola - do agronegócio 
brasileiro, inclusive.

Mas, por enquanto, as 
previsões se frustraram. 
Quando as obras do por-
to da Vale e do aeroporto 
da Odebrecht acabaram, 
o desenvolvimento estan-
cou. “Na fase de constru-
ção, houve muito movi-
mento. Depois, a empresa 
só traz carvão, embarca e 
vai embora”, explica José 
Ferreira, economista da 
Agência para a Promoção 
de Investimento e Expor-
tações de Nacala.

Além disso, as eco-
nomias brasileira e mo-
çambicana entraram em 
crise. “Infelizmente, de-
pois que o Aeroporto de 
Nacala foi inaugurado, 
houve esse esfriamento 
econômico, criou este 
buraco. Mas tenho fé de 
que Nacala vai cumprir 
seu papel. Não acredi-
to que o aeroporto pos-
sa fechar um dia porque 
não vem avião”, afirma o 
diretor Tambajane. Hoje, 
somam-se placas de ven-
de-se em Nacala. Postos 
de trabalho fecharam.

“Estou a procurar ser-
viço, qualquer serviço, mas 
não há mais empregos”, diz 
Vitorino Mario, de 25 anos. 
Ele trabalhou por dois anos 
para a empreiteira brasi-
leira OAS, que construiu 
o porto de carvão da Vale. 
Está desempregado há três 
anos, desde que as obras 
acabaram, fazendo bicos 
para sustentar os três filhos.

O quintal da casa onde 
vive, perto do porto, está 
ocupado por uma pequena 
carpintaria de outros ex-
-operários da OAS. Depois 
de trabalharem para a em-
presa, “a vida voltou a ser 
como era antes”, diz Bachir 
Severino. O sonho de de-
senvolvimento brasileiro 
em Nacala durou pouco.

Inaugurado em 2014, o Aeroporto Internacional de Nacala é o segundo maior e o 
menos movimentado do país africano, com apenas dois voos comerciais por semana

Na noite da derrota para a Dilma: o 
Mineirinho e o fujão de camisa preta, com 
o 45 tucano
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Marieta Severo diz: “dói 
saber que meu neto passa por situações 
constrangedoras só por ser negro”

Marieta Severo in-
terpreta a atual vilã da 
novela das 21h e é res-
ponsável por dar vida e 
protagonizar cenas de 
preconceito na tela da 
Globo. Em entrevista pu-
blicada no jornal Extra 
deste sábado, 25, a atriz 
falou sobre os temas 
espinhosos abordados 
pelo autor da trama Wa-
lcyr Carrasco.

“Acho uma maravi-
lha Walcyr estar tocando 

em feridas tão expostas, 
mas que muita gente fin-
ge não ver. Temos que 
ser inclementes com o 
racismo, não dá para re-
lativizar!”, diz. Marieta 
revela que o racismo é 
um tema que atinge sua 
família particularmente.

“Quando minha filha 
(Helena) se casou com 
aquele cara incrível que 
é o [Carlinhos] Brown, eu 
me assustei com os olha-
res tortos de gente muito 

próxima. Hoje, dói saber 
que Chiquinho, meu neto, 
leva tapa de seguran-
ça, passa por situações 
constrangedoras só por 
ser negro”, contou a atriz.

Recentemente, Taís 
Araújo falou sobre o tema 
‘Como criar crianças do-
ces em um país ácido’ no 
evento TEDxSãoPaulo. 
‘No Brasil, a cor do meu 
filho faz com que as pes-
soas mudem de calçada’, 
afirmou Taís na ocasião.

Com as crescentes 
especulações de que em 
breve Príncipe Harry e 
Meghan Markle tornarão 
público o noivado, a novi-
dade da vez é que o anel 
que a atriz passará a usar 
no seu dedo será uma 
joia para lá de especial! 

Isso porque, de acor-
do com a Us Weekly, o 
príncipe encomendou 
um anel que reutiliza os 

diamantes de um bro-
che que pertencia à sua 
mãe, Princesa Diana. 

Ainda de acordo com 
o veículo, o casamen-
to deverá acontecer em 
breve, no verão do he-
misfério norte, e Markle já 
estaria preparada para se 
mudar para o Palácio de 
Kesington. Vale lembrar 
que a atriz já tem previsão 
de deixar a série Suits. 

Anel de noivado que Príncipe 
Harry dará à Meghan Markle 
tem diamantes de Princesa Diana!

Sul-africana é nova dona da 
coroa do Miss Universo; 
brasileira fica no top 10

Demi-Leigh Nel-
-Peters , de 22 anos, é 
a nova dona da coroa 
do Miss Universo, que 
aconteceu na noite do 
último domingo (26). A 
sul-africana é a segunda 
representante do país a 
levar o concurso, já que 
em 1978 Margaret Gar-
diner foi eleita a mulher 
mais lindo do mundo.

A brasileira Monalysa 
Alcântara , de 18 anos, 
ficou entre as dez se-

mifinalistas, mas não 
avançou na fase seguin-
te, que elegeu as cingo 
finalistas do Miss Uni-
verso 2017. A piauense 
se apresentou com um 
vestudo vermelho e caiu 
nas graças dos brasilei-
ros nas redes sociais.

Laura gonzáles, da 
Colômbia, e Davina Ben-
nett, da Jamaica, ficaram 
respectivamente na se-
gunda e terceira colo-
cação. Junto com elas, 

Keysi Sayago, da Ve-
nezuela, e Maria Poon-
lertlarp, da Tailândia, for-
maram o top 5 do Miss 
Universo 2017.

Já no Top 10, segun-
do corte da noite, as 
representantes do Ca-
nadá, Filipinas, Estados 
Unidos e Espanha tam-
bém estavam no grupo 
que concorriam ao pos-
to da francesa Iris Mitte-
naere, de 24 anos, Miss 
Universo 2016.

A brasileira Monalysa Alcântara
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Acervo da Biblioteca Nacional 
de Brasília ganha mais de 100 
livros de autores negros

LITERATURA

Cibele Moreira - Na úl-
tima semana do Mês 
da Consciência Negra, 
o acervo de escritores 
negros na Biblioteca 
Nacional de Brasília ga-
nhará uma autentica-
ção especial.

O Selo Maria Firmi-
na dos Reis, criado pela 
Secretaria de Cultura do 
DF, será lançado nesta 
terça-feira (28), com o 
objetivo de valorizar a 
produção literária afro.

Em homenagem ao 
centenário de morte da 
primeira romancista bra-
sileira, que dá nome ao 
selo, a secretaria também 
investe na ampliação do 
acervo da biblioteca.

O local recebe-
rá mais de 100 livros 
de autores negros. As 
obras, fruto de doações, 
estarão disponíveis 
para empréstimo a par-
tir de quarta-feira (29).

PRODUÇÃO 
FEMININA É UM DOS 
DESTAQUES DO SELO 
MARIA FIRMINA

Um dos destaques 
da nova coleção é a pro-
dução feminina negra 
na literatura. Entre os 
títulos que comporão o 
acervo está o primeiro 
livro publicado por uma 
mulher negra no Brasil, 
em 1859.

Escrito em um con-
texto de segregação so-
cial e racial, Úrsula, de 
Maria Firmina dos Reis, 
é um romance abolicio-
nista que apresenta for-
te imersão em elemen-
tos da cultura africana e 
inova ao retratar a escra-
vidão do ponto de vista 
dos próprios escravos.

Outro livro raro que 
estará disponível nesta 
semana é o Água Funda, 
primeiro romance de 
Ruth Guimarães. A edi-
ção que chega à biblio-
teca é datada de 1949.

Ruth foi a primeira 
autora negra a receber 
reconhecimento nacio-

nal. Água Funda mos-
tra o universo caipira 
do Vale do Paraíba, re-
montando aos tempos 
da escravidão.

Além das raridades, 
toda a obra da poetisa 
mineira Conceição Eva-
risto compõe a coleção 
do Selo Maria Firmina 
dos Reis.

Uma das principais 
expoentes da literatura 
brasileira atual, Con-
ceição ganhou também 
projeção internacional, 
com livros traduzidos 
em outros idiomas.

A escritora produz li-
teratura com profundas 
reflexões acerca das ques-
tões de raça e gênero.

LANÇAMENTO 
DO SELO TERÁ 
SARAU POÉTICO

No evento de lança-
mento do selo e de en-
trega da nova coleção, 
a partir das 19 horas de 
terça, haverá sarau po-
ético com as escritoras 
Conceição Evaristo, Mei-
mei Bastos, Pietra Sousa 
e Tatiana Nascimento.

Para Tatiana, a iden-
tificação especial vai 
ajudar a dar visibilida-
de à literatura afro-bra-
sileira. “Ainda mais em 
uma biblioteca situada 
no centro de Brasília, de 
fácil acesso para todos.”

Fundadora da Padê 
Editorial, editora de li-
vros artesanais dedicada 
à publicação de autoras 
negras de fora dos gran-
des circuitos literários, 
Tatiana também pro-
move oficinas de poesia 
escrita e falada.

A subsecretária de 
Cidadania e Diversida-
de Cultural, da Secreta-
ria de Cultura, Jaqueline 

Fernandes, acredita que 
o catálogo representa 
um grande passo do go-
verno de Brasília para 
o reconhecimento da 
produção afro-brasi-
leira, ainda pouco ex-
plorada. “O selo con-
siste na visibilidade das 
obras de escritoras ne-
gras que, infelizmente, 
a maior parte das pes-
soas não conhece.”

QUEM FOI MARIA 
FIRMINA DOS REIS

Nascida em São Luís 
(MA) em 11 de outubro 
de 1825, Maria Firmina 
dos Reis foi, aos 22 anos, 
a primeira professora 
concursada do estado.

Com temática aboli-
cionista, seu livro Úrsula 
revolucionou a literatu-
ra. Em 1887, a autora 
publicou o conto A es-
crava.

Também no fim do 
século 19, fundou a pri-
meira escola mista e 
gratuita no Maranhão, 
o que possibilitou que 
crianças, brancas ou ne-
gras, tivessem as mes-
mas oportunidades de 
acesso à educação.

Atuou como fol-
clorista, ao recolher e 
preservar textos de li-
teratura oral, e como 
compositora — é dela 
o Hino à liberdade dos 
escravos. Faleceu aos 92 
anos, em 1917.

Como pegar livros 
emprestados na Biblio-
teca Nacional de Brasília

O empréstimo de li-
vros na Biblioteca Nacio-
nal de Brasília é feito me-
diante cadastro prévio. O 
local funciona de segunda 
a sexta, das 8 às 20 horas, e 
aos sábados e domingos, 
das 8 às 14 horas.

Secretaria de Cultura 
também lança, na terça-
feira (28), o selo Maria 
Firmina dos Reis. Objetivo 
é identificar a produção 
literária afro

Alta Roda

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Eu admiro demais os detalhes. 
O detalhe de um sorriso tímido, 
da forma como os olhos se 
movem. Tudo revela algo.”

Design - Explore
Com o objetivo de realizar a 
integração entre os cursos de 
Design e Arquitetura, apresentar os 
novos recursos tecnológicos e as 
tendências do mercado de trabalho, a 
Faculdade Estácio realiza, de 28 a 30 
de novembro, o Explore: 2ª Semana 
Integrada de Design. As ações gratuitas 
vão acontecer na unidade do Setor 
Bueno e inclui palestras, workshops, 
exposições e performances.

Em Maceió
O presidente da Associação das 
Empresas do Mercado Imobiliário de 
Goiás (Ademi-GO), Roberto Elias (à direita), 
esteve em Maceió para a última reunião 
da Comissão da Indústria Imobiliária 
da Câmara Brasileira da Indústria da 
Construção (CBIC). Na foto, Roberto está 
com a vice-presidente da CBIC, Maria 
Elizabeth Nascimento, e o presidente da 
Caixa Econômica Federal, Gilberto Occhi, 
convidado especial do encontro.

Jornalistas 
Hércules Dias 
e Fátima Dias, 
na festa de 
confraternização 
do senador 
Wilder Morais 
com a imprensa. 
No última 
domingo na 
Fazenda Toca 
da Orca.

Dilsinho 
em Goiânia
Goiânia recebeu no 
dia 26 de novembro 
(domingo), do projeto 
Goiânia tem Samba e 
Pagode Nº1, o cantor 
Dilsinho. O artista, que 
já teve suas músicas 
interpretadas por 
Thiaguinho, Sorriso 
Maroto e Alexandre 
Pires, cantou todos 
seus sucessos para 
o público goiano. 
O show aconteceu 
no Euro Manakai 
Sport Food.

Troféu Jatobà
As diretoras Ana Paula Ramos e 
Renata Vieira, da Kasane 360°, 
viajam para a capital paulista 
no próximo dia 08 de dezembro 
para solenidade de entrega 
do Troféu Jatobá, referente ao 
Prêmio Excelência e Inovação 
em Relações Públicas. A 
agência, que concorreu com 
empresas de todo país, é 
uma das 23 finalistas entre as 
agências-boutique classificadas 
para receber o prêmio, que 
disputam entre 18 categorias. 
A Kasane 360° apresenta o 
case 1º Passeio PET da EBM 
Desenvolvimento Imobiliário, na 
categoria Eventos Corporativos.
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Fabricantes de cigarro dos 
EUA começam a veicular 
alertas contra o fumo

TABAGISMO

Leandra FeLipe/aBr - A 
Justiça dos Estados Uni-
dos determinou que as 
grandes companhias fa-
bricantes de cigarro do 
país passem a veicular 
anúncios nas TVs, rádios 
e jornais com advertên-
cias sobre os riscos e os 
danos do fumo à saúde. 
A medida começou a 
ser cumprida nesse do-
mingo (26), após 11 anos 
de disputa judicial nos 
quais as empresas de ta-
baco vinham recorrendo 
com recursos.

Após a decisão, em-
presas de cigarro co-
meçaram a cumprir a 
sentença nesse final de 
semana, com anúncios 
em 50 grandes jornais 
americanos, com adver-
tências de uma página 
inteira. A Justiça deter-
minou que eles terão 
de publicar a página ao 
menos cinco domingos 
por ano. Na TV, a deci-
são é que, durante um 
ano, sejam veiculados 
260 anúncios nas maio-
res redes de TV aberta 
nacionais, como a ABC, 
a CBS e a NBS.

Os anúncios têm o 
foco na prevenção e vi-

sam alertar as pessoas 
para não começarem a 
fumar. É a primeira vez 
em 45 anos que as em-
presas tabagistas são 
obrigadas a veicular 
propaganda educativa 
na TV americana.

As mensagens aler-
tam para os riscos do ci-
garro para os usuários. 
“Fumar mata, em média, 
1.200 americanos, por 
dia”, afirma o anúncio, 
que também destaca que 
o hábito provoca mais 
mortes no país do que 
assassinatos, uso de dro-
gas, acidentes de carro e 
doenças como a aids.

HISTÓRICO
Em novembro de 

2006, uma corte federal 
concluiu que as empre-
sas produtoras de cigar-
ro não estavam falan-
do a verdade sobre os 
riscos do produto para 
os consumidores. Na 
época, a decisão judicial 
foi tomada a pedido do 
Departamento de Jus-
tiça, que em 1999 havia 
requerido que as empre-
sas de cigarro destinas-
sem recursos para tratar 
pessoas com doenças 

causadas pelo tabaco, 
como o câncer., como 
forma de “devolver” os 
recursos gastos pelo 
governo no tratamento 
dessas enfermidades.

Segundo as autorida-
des de saúde dos Esta-
dos Unidos, o cigarro é a 
principal causa de mor-
talidade no país. São 480 
mil mortes por ano, ape-
sar de a quantidade de 
fumantes no país estar 
em queda.

Na década de 1960, 
42% da população do 
país era fumante. Há 
dois anos, em 2015, o 
percentual registrado 
foi de 15%.

A Justiça dos Estados Unidos determinou que as grandes companhias 
fabricantes de cigarro do país passem a veicular anúncios nas TVs, rádios 
e jornais com advertências sobre os riscos e os danos do fumo à saúde

Mortos em acidente no 
Chile eram Tesouros 
Humanos Vivos da Unesco

Vários dos 11 idosos 
que morreram no sába-
do (25) em um acidente 
envolvendo o ônibus no 
qual viajavam no sul do 
Chile tinham sido reco-
nhecidos como Tesou-
ros Humanos Vivos pela 
Unesco, pela prática da 
medicina mapuche an-
cestral, informaram neste 
domingo fontes oficiais.

Entre os passageiros 
do veículo que virou em 
uma estrada da região de 
Araucanía havia “avôs e 
avós que auxiliavam na 
área da saúde, escolhidos 
como Tesouros Huma-
nos Vivos pela Unesco, e a 
própria presidente da Re-
pública (Michelle Bache-
let) os tinha reconhecido 
há pouco tempo”, disse o 
prefeito do município de 
Tirúa, Adolfo Millabur.

A autoridade explicou 
que alguns dos mortos 
exerciam a prática an-
cestral “Ngütamchefe” e 
foram reconhecidos em 
2014 pela capacidade e 
sabedoria para regular 
fraturas, luxações, entor-
ses, entre outros.

Essas pessoas de-
sempenhavam o papel 
de promotores da saú-
de mapuche e atendiam 
em um centro hospita-
lar público de Tirúa, no 
sul do Chile, onde vive o 
povo mapuche.

Às 18h local (19h em 
Brasília) do sábado, um 
ônibus que transitava 
pela rota que une as lo-
calidades de Victoria e 
Curacautín, a cerca de 600 
quilômetros de Santiago, 
virou quando levava um 
grupo de funcionários e 

idosos a um passeio, e dei-
xou um saldo de 11 mor-
tos e 20 feridos.

O motorista perdeu o 
controle do veículo, se-
gundo a informação di-
vulgadas pelos policiais, 
que tombou e se arras-
tou por vários metros. 
O ônibus transportava 
45 pessoas. Os feridos, 
vários deles em estado 
grave, foram levados a 
hospitais de localidades 
próximas. Bachelet en-
viou suas condolências 
às famílias das vítimas 
por meio do Twitter e la-
mentou a notícia.

“O meu mais profun-
do pêsame às famílias 
das vítimas e a minha so-
lidariedade à comunida-
de de Tirúa”, disse a chefe 
de Estado na rede social.

ABr

TRAGÉDIA

Trabalhador que receber 
menos que o mínimo fará 
recolhimento complementar

REFORMA

O trabalhador que re-
ceber menos de R$ 937 
ao mês (salário mínimo), 
ao realizar trabalho inter-
mitente, deverá recolher 
alíquota de 8% de con-
tribuição previdenciária 
sobre a diferença entre o 
que recebeu e o mínimo. 
O esclarecimento foi feito 
pela Receita Federal no Ato 
Declaratório Interpretativo 
(ADI) RFB nº 6, publicado 
no Diário Oficial da União.

A Receita Federal lembra 
que a reforma trabalhista, 
efetuada pela Lei nº 13.467 
de 2017, trouxe a possibili-
dade de o segurado empre-
gado receber valor mensal 
inferior ao salário mínimo, 
como no caso de trabalho 
intermitente, que permite 
o pagamento por período 
trabalhado, podendo o em-
pregado receber por horas 

ou dia de trabalho.
O recolhimento com-

plementar será necessário 
caso a soma de remune-
rações auferidas de um ou 
mais empregadores no pe-
ríodo de um mês seja infe-
rior ao salário mínimo.

Segundo a Receita, o 
recolhimento comple-
mentar da contribuição 
previdenciária deverá ser 
feito pelo próprio segu-
rado até o dia 20 do mês 
seguinte ao da prestação 
do serviço. Caso não faça 
o recolhimento, não será 
computado o tempo de 
contribuição para receber 
os benefícios previdenciá-
rios e para o cumprimento 
do prazo de carência.

Essa complementação 
já era prevista para o caso 
do contribuinte individual. 
No caso de empregado não 

existia essa previsão.
A Receita Federal escla-

rece que a Medida Provi-
sória (MP) nº 808, de 2017, 
estabeleceu essa previsão e 
criou para o segurado em-
pregado a possibilidade de 
complementação da con-
tribuição até o valor relati-
vo ao salário mínimo, es-
pecificando que a alíquota 
aplicada será a mesma da 
contribuição do trabalha-
dor retida pela empresa.

“Todavia, a referida MP 
não fixou a data de venci-
mento dessa contribuição, 
nem deixou claro qual seria 
a alíquota aplicada, sendo 
necessária a publicação do 
ADI [Ato Declaratório In-
terpretativo]”, diz a Receita. 
A MP foi editada neste mês 
para ajustar pontos da Re-
forma Trabalhista.

Kelly OliveirA/ABr

O ministro da Educação diz 
que universidades públicas 
precisam ter mais alunos pobres

MEC

José Mendonça Bezerra 
Filho, disse que o maior de-
safio educacional no Brasil é 
a qualidade do ensino. Para 
o ministro, melhorar a qua-
lidade da educação básica é 
um dever imediato, não ape-
nas no campo das políticas 
sociais, mas na perspectiva 
do desenvolvimento econô-
mico, uma vez que o Brasil 
perde espaço quando o tema 
é competitividade.

“Apesar de muito ter se fa-
lado sobre o tema nos gover-
nos anteriores, não há dúvida 
de que a educação brasileira, 
hoje, é uma tragédia humana 
de dimensões incalculáveis 
no futuro das nossas crianças 
e jovens”, afirmou, durante a 
cerimônia em que recebeu 
o prêmio Fernando Azevedo 
- O Educador do Ano, no Te-
atro da Fundação Cesgran-
rio, no Rio Comprido, região 
central da capital fluminen-
se. A premiação é concedida 
pela Academia Brasileira de 
Educação (ABE).

Antes da cerimônia, em 
entrevista à Agência Brasil, 
o ministro comentou que o 
Brasil tem um bom padrão 
de ensino superior público 
e também há instituições 
privadas em excelente qua-
lidade, mas é preciso buscar 
avanços mais significativos, 
porque ainda não se conse-
gue alcançar o patamar glo-
bal que se vê na Europa, na 
América do Norte e na Ásia.

Outro fator que é preciso 

ser avaliado, na visão dele, é 
maior participação de alu-
nos de renda mais baixa em 
instituições públicas que, ge-
ralmente, recebem estudan-
tes de condições financeiras 
mais elevadas porque tive-
ram um nível de ensino an-
terior de melhor qualidade. 
“Isso, de certo modo, é tam-
bém uma distorção. Quero 
alunos mais pobres cursan-
do universidades públicas, 
para que eles possam ter 
cada vez mais oportunida-
des nas suas vidas”, afirmou.

REFORMA DO ENSINO
Segundo Mendonça Fi-

lho, o Brasil não pode assistir 
passivamente às eternas dis-
cussões no campo da educa-
ção. Lembrou que, quando 
foi convidado pelo presiden-
te Michel Temer, em maio de 
2016, para assumir o cargo, 
os diagnósticos ruins eram 
abundantes e, por isso, era 
preciso agir rápido para mu-
dar essa realidade. De lá para 
cá, de acordo com o ministro, 
foram tiradas do papel ações 
como a reforma do ensino 
médio, que tinha sido discu-
tida há mais de 20 anos sem 
chegar a lugar algum.

“É preciso agir, fazer 
acontecer, corrigir rumos. 
Com essa diretriz, a nossa 
gestão está promovendo 
ações estruturantes, como 
a reforma no ensino médio, 
mudança fundamental que 
deixa o currículo flexível, 

articulando com o ensino 
técnico profissionalizante e 
ao mesmo tempo facultan-
do ao jovem o famoso pro-
tagonismo juvenil”, disse.

O ministro destacou a 
política de indução das es-
colas em tempo integral, que 
vai ampliar as matrículas 
neste período escolar, pela 
primeira vez, com apoio do 
MEC. Contou que, das 8 mi-
lhões de matrículas no en-
sino médio em todo o país, 
apenas cerca de 300 mil são 
em educação em tempo in-
tegral. “Estamos asseguran-
do, com investimento de R$ 
1,5 bilhão, o incremento em 
torno de 500 mil matrículas 
em três anos”, afirmou.

“Enquanto a educação 
não for uma agenda da so-
ciedade brasileira, não al-
cançaremos as mudanças 
profundas e necessárias. 
Em um Brasil dividido por 
divergências políticas e 
ideológicas, defendo que a 
educação deve ser o grande 
vetor de convergência na-
cional”, afirmou.

Mendonça ofereceu o 
prêmio à sua equipe no mi-
nistério, que, segundo ele, 
conta com educadores e 
educadoras com nível de 
comprometimento neces-
sário para atingir o avan-
ço da educação brasileira. 
“Esse prêmio é nosso é de 
todos os que fazem o Minis-
tério da Educação”.

CristinA indiO /ABr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ANGELA MARIA DA 
SILVA ARAUJO, brasileira, solteira, maior, vendedora, 
portadora da CI nº 4163452 SSP-GO e CPF nº 
001.602.521-05, residente e domiciliada na Rua 33, 
Quadra 29, Lote 13, Casa 03, Ocidental Park, nesta 
cidade, para satisfazer as prestações vencidas e as que 
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de 
Escritura Pública, de Compra, Venda e Financiamento 
de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia, 
registrado sob a matrícula nº 4.913 desta Serventia; 
referente ao imóvel situado em: Casa 01, Lote 17, 
Quadra 79, Rua 34, Condomínio Residencial Jardim 
Andaraí, Parque Nápolis - Gleba B, Cidade Ocidental. 
O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da primeira publicação do 
presente edital, que será no dia 28/11/2017. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200424 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ADRIANO CHAGAS DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador informal, 
portador do RG nº 1468543300 SSP-BA e CPF nº 
055.166.735-42, residente e domiciliado na Rua 26, 
Quadra 56, Lote 24, Jardim Céu Azul, Valparaíso de 
Goiás-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as 
que vierem a vencer até a data do pagamento, 
juntamente com os juros convencionados e as custas de 
intimação, relativas ao Instrumento Particular, com Efeito 
de Escritura Pública, de Compra, Venda e 
Financiamento de Imóvel com Alienação Fiduciária em 
Garantia, registrado sob a matrícula nº 18.047 desta 
Serventia; referente ao imóvel situado em: Casa 18, 
Mansão 09, Condomínio Residencial Arizona, 
Mansões Tapera Florida, Cidade Ocidental. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da primeira publicação do presente 
edital, que será no dia 28/11/2017. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200415 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
 

2 x 15 

2 x 15 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): CRISTOVÃO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, vendedor pracista, 
portador do RG nº 3504917 SSP-DF e CPF nº 
612.166.123-23, residente e domiciliado na Quadra 33, 
Lote  06, Cidade Ocidental, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e 
as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
12.008 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Apartamento 08, Lote 01, Quadra 31, Condomínio 
Residencial Ocidental Village I, Parque Nápolis Gleba 
A, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
primeira publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200409 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): APARECIDA JAIANE 
DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, maior, vendedora, 
portadora da CI nº 2873716 SESPDS-DF e CPF nº 
034.556.511-86, residente e domiciliada na Rua 14, 
Casa 23, Novo Jardim Oriente, Valparaíso de Goiás-GO, 
para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem 
a vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a 
matrícula nº 24.934 desta Serventia; referente ao imóvel 
situado em: Apartamento 155, Lote 26, Quadra 09, 
Vaga de Garagem 155, Rua Duque De Caxias, 
Residencial Villa Galé, Recreio Mossoró, Cidade 
Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200413 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ANTÕNIO 
ROZEMBERGUE SALES, brasileiro, solteiro, maior, 
trabalhador, de construção civil, portador do RG nº 
2003029007629 SSP-CE e CPF nº 834.564.303/53, 
residente e domiciliado na Quadra 36, Lote 04, Parque 
Nápolis A, Cidade Ocidental, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data 
do pagamento, juntamente com os juros convencionados 
e as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
23.281 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Apartamento 105, Lote 15, Quadra 41, Condomínio 
Residencial Hilton, Parque Nápolis A, Cidade 
Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200408 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ALEXANDRE CAMPOS 
MOURA, brasileiro, solteiro, maior, caixa, portador da 
CNH nº 06065062874 DETRAN-GO e CPF nº 
056.062.831-58, residente e domiciliado na Quadra 78, 
Lote 11, Parque Napolis B, nesta cidade, para satisfazer 
as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a 
data do pagamento, juntamente com os juros 
convencionados e as custas de intimação, relativas ao 
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, 
de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel com 
Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a 
matrícula nº 14.331 desta Serventia; referente ao imóvel 
situado em: Casa 12, Lote 17, Quadra 37, Condomínio 
Residencial Haras II, Mansões De Recreio Estrela 
D'alva I, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
primeira publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200421 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): DAINARA 
CAVALCANTE DE LIMA, brasileira, solteira, maior, 
trabalhadora informal, portadora da CI nº 6047012 SSP-
GO e CPF nº 054.385.851-05, residente e domiciliada na 
Rua Sete, nº 08, Quadra 33, Lote 08, Parque Nápolis A, 
nesta cidade, para satisfazer as prestações vencidas e 
as que vierem a vencer até a data do pagamento, 
juntamente com os juros convencionados e as custas de 
intimação, relativas ao Instrumento Particular, com Efeito 
de Escritura Pública, de Compra, Venda e 
Financiamento de Imóvel com Alienação Fiduciária em 
Garantia, registrado sob a matrícula nº 22.823 desta 
Serventia; referente ao imóvel situado em: Apartamento 
103, Torre 16, Chácara 04, Quadra 01, Rua Duque De 
Caxias, Condomínio Residencial Vila Park, Recreio 
Mossoró, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
primeira publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200427 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO 
 DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): CLEUZIMAR JOVELINA 
DA SILVA, brasileira, solteira, maior, trabalhadora 
informal, portadora da CI nº 2054457 SSP-DF e CPF nº 
005.213.081-94, residente e domiciliada na Quadra 07, 
Lote 17, MR 05, Setor Nobre, Planaltina-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a 
matrícula nº 18.084 desta Serventia; referente ao imóvel 
situado em: Casa 05, Lote 11, Quadra 01, Condomínio 
Residencial Recanto Feliz, Parque Nápolis – Gleba A, 
Cidade Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200411 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): GISELE FERREIRA 
SOARES, brasileira, solteira, maior, trabalhadora 
informal, portadora do RG nº 2846549 SSP-DF e CPF nº 
034.696.821-60, residente e domiciliada na Quadra 206, 
Conjunto 05, Lote 08, Setor Residencial Oeste, Brasília-
DF, para satisfazer as prestações vencidas e as que 
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de 
Escritura Pública, de Compra, Venda e Financiamento 
de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia, 
registrado sob a matrícula nº 16.562 desta Serventia; 
referente ao imóvel situado em: Casa 08, Lote 23, 
Quadra 36, Condomínio Residencial Vista Bela, 
Mansões De Recreio Estrela D'alva I, Cidade 
Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200420 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): MARCELO ALVES 
XAVIER, brasileiro, solteiro, maior, comerciário, portador 
do RG nº 5.762.334 SSP-GO e CPF nº 703.781.431-82, 
residente e domiciliado na Rua Recife, Casa 02, Parque 
Marajó, Valparaíso de Goiás- GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data 
do pagamento, juntamente com os juros convencionados 
e as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
22.835 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Apartamento 003, Torre 18, Chácara 04, Quadra 01, 
Rua Duque De Caxias, Condomínio Residencial Vila 
Park, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da primeira publicação do 
presente edital, que será no dia 28/11/2017. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200426 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

 
Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 

Márcio Silva Fernandes 
Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): DIEGO SANTOS 
RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de 
laboratório e raio X, portador da CI nº 2430702 SSP-DF 
e CPF nº 006.470.031-39, residente e domiciliado na QR 
117, Conjunto P 20, Santa Maria, Brasília-DF, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a 
matrícula nº 18.056 desta Serventia; referente ao imóvel 
situado em: Casa 27, Mansão 09, Rua 02, Condomínio 
Residencial Arizona, Mansões Tapera Florida, 
Cidade Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200417 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): LUANA AZEVEDO 
AMARAL, brasileira, solteira, maior, empregada 
doméstica, portadora da CI nº 0001183399992 SESP-
MA e CPF nº 058.405.083-65, residente e domiciliada na 
Rua Sem Nome, Quadra 07, Lote 19, Casa 04, Mansões 
de Recreio Mossoró, nesta cidade, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data 
do pagamento, juntamente com os juros convencionados 
e as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
18.144 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Casa 01, Lote 28, Quadra 61, Rua 29, Condomínio 
Residencial Francinete Ferreira, Parque Nápolis, 
Gleba B, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
primeira publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200418 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

 
Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 

Márcio Silva Fernandes 
Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): KAMILENE ALVES 
LOPES, brasileira, solteira, maior, vendedora pracista, 
portadora da CI nº 3477107 SESP-DF e CPF nº 
063.970.561-80, residente e domiciliada na Rua sem 
nome, Quadra 25, Lote 04, Casa E, Parque Esplanada 
III, Valparaíso de Goiás-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data 
do pagamento, juntamente com os juros convencionados 
e as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
18.591 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Apartamento 103, Lote 06, Quadra 10, Condomínio 
Residencial Arizona VII, Parque Nova Friburgo, 
Cidade Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200410 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): MARCOS ALEX DA 
SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, vendedor, 
portador da CNH nº 05350007175 DETRAN-DF e CPF 
nº 049.198.241-06, residente e domiciliado na Quadra 
201, Conjunto 19, Lote 07, Residencial Oeste, São 
Sebastião, Brasília-DF, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e 
as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
14.101 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Casa 22, Chácara 27, Quadra 04, Condomínio 
Residencial Beatriz, Recreio Mossoró, Cidade 
Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200428 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO  
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): FELIPE EMANUEL 
SOARES DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, 
maior, açougueiro, portador do RG nº 2429686 
SESPDS-DF e CPF nº 020.780.471-04, residente e 
domiciliado na Rua Sem Nome, Quadra 01, Lote Cr03, 
Apartamento 104, Bloco C, Parque Rio Branco, 
Valparaíso de Goiás-GO, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e 
as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
14.285 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Casa 04, Lote 06, Quadra 112, Condomínio 
Residencial Green House III, Mansões De Recreio 
Estrela D’alva III, Cidade Ocidental. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da primeira publicação do presente 
edital, que será no dia 28/11/2017. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200414 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): LUANA SILVA 
FIGUEREDO, brasileira, solteira, maior, trabalhadora 
informal, portadora da CI nº 5924920 SSP-GO e CPF nº 
052.494.081-92, residente e domiciliada na Quadra 318, 
Conjunto A, Lote 16-A, Condomínio Mandala, Del Lago 
II, Paranoá, Brasília-DF, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e 
as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 
18.083 desta Serventia; referente ao imóvel situado em: 
Casa 04, Lote 11, Quadra 01, Condomínio 
Residencial Recanto Feliz, Parque Nápolis – Gleba A, 
Cidade Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200429 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
N BATISTA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA – ME, inscrito no CNPJ 
13.377.884-0001/40, torna público que requereu junto à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA, 
entrada na Licença Ambiental, área de 3.001,18 metros 
quadrados, situado no loteamento denominado 
RESIDENCIAL SANTA LÚCIA, LOTE 16, QUADRA 00, 
ÀGUAS LINDAS DE GOIÁS. 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
O Empreendimento MOTEL POUSADA PAULISTA LTDA, inscrito no
CNPJ  n°:  10.614.525/0001-70,  torna  público  que  requereu  junto  a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  de  Aparecida  de  Goiânia  a
Licença Ambiental de Instalação e a Licença Ambiental de Operação
para a atividade de Motel, localizado na Rua Santa Catarina, s/n, Qd. 11,
Lt.01,  Setor  Nossa  Senhora  de  Lourdes,  Aparecida  de  Goiânia.  O
Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
O Empreendimento CENTRO EDUCACIONAL GAUSS EIRELI - ME,
inscrito no CNPJ n°: 20.016.437/0001-20, torna público que requereu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia
a Licença Ambiental de Operação para a atividade de Educação Infantil
Pré - escola, localizado na Rua São Jorge, s/n, Qd. 120, Lt. 08/10 e 11,
Setor  dos  Afonsos,  Aparecida  de  Goiânia.O Empreendimento  não  se
enquadra na resolução CONAMA 001/86.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): TALISON SOARES 
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior, industriário, 
portador da CI nº 3255655 SESP-DF e CPF nº 
053.835.161-66, residente e domiciliado na QNN 09, 
Conjunto A, Casa 40, Ceilândia Norte, Brasília-DF, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a 
matrícula nº 8.682 desta Serventia; referente ao imóvel 
situado em: Casa 66, Lote 06, Quadra 02, Rua Rui 
Barbosa, Condomínio Residencial Fênix, Recreio 
Mossoró, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
primeira publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200419 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): MARIA DO SOCORRO 
DA SILVA, brasileira, solteira, maior, cabeleireira, 
portadora da CI nº 2530587 SEDS-RN e CPF nº 
022.869.941-02, residente e domiciliada na Quadra 05, 
R. 44, Lote 04, Ocidental Parque, nesta cidade, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a 
matrícula nº 10.952 desta Serventia; referente ao imóvel 
situado em: Casa 04, Lote 08, Quadra 45, Condomínio 
Residencial Esplanada, Mansões De Recreio Estrela 
D’alva I, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
primeira publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200425 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): WILLIAN DO 
NASCIMENTO MOURA, brasileiro, solteiro, maior, 
trabalhador de construção civil, portador do RG nº 
3071042 SSP-DF e CPF nº 065.049.131-96, residente e 
domiciliado na Quadra 30, Lote 11, Parque Nápolis, 
nesta cidade, para satisfazer as prestações vencidas e 
as que vierem a vencer até a data do pagamento, 
juntamente com os juros convencionados e as custas de 
intimação, relativas ao Instrumento Particular, com Efeito 
de Escritura Pública, de Compra, Venda e 
Financiamento de Imóvel com Alienação Fiduciária em 
Garantia, registrado sob a matrícula nº 16.544 desta 
Serventia; referente ao imóvel situado em: Casa 65, 
Chácara 07, Quadra 05, Condomínio Residencial 
Recanto Das Palmeiras V, Recreio Mossoró, Cidade 
Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200422 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): WANDER ALVES 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, segurança, 
portador da Carteira de Trabalho Previdência Social nº 
49496 DRT-DF e CPF nº 019.985.901-94, residente e 
domiciliado na Rua 10, Quadra 16, Lote 24, Parque 
Santa Rita de Cassia, Valparaiso de Goiás, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a 
matrícula nº 11.670 desta Serventia; referente ao imóvel 
situado em: Casa 51, Lote 16, Quadra 04, Condomínio 
Residencial Canaã, Recreio Mossoró, Cidade 
Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira 
publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200412 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
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DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CIDADE OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 

Ocidental-GO 
Fone/Fax: Fone: (61) 3605-3963 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, em 07 
de novembro de 2017, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro 1997, depois de frustrada a intimação da 
devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, 
cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): RENILDO TEIXEIRA 
RIBEIRO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de serviços 
gerais, portador da CNH nº 05580067238 DETRAN-DF 
e CPF nº 121.125.126-84, residente e domiciliado na 
Rua 15, Quadra 53, Lote 12, Morada Nobre, Valparaíso 
de Goiás/GO, para satisfazer as prestações vencidas e 
as que vierem a vencer até a data do pagamento, 
juntamente com os juros convencionados e as custas de 
intimação, relativas ao Instrumento Particular, com Efeito 
de Escritura Pública, de Compra, Venda e 
Financiamento de Imóvel com Alienação Fiduciária em 
Garantia, registrado sob a matrícula nº 18.192 desta 
Serventia; referente ao imóvel situado em: Apartamento 
113, Bloco 07, Lote 05, Quadra 02, Vaga de Garagem 
113, Condomínio Residencial Di-Itália, Recreio 
Mossoró, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
primeira publicação do presente edital, que será no dia 
28/11/2017. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
SELO Nº: 05901703300857160200423 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

Cidade Ocidental-GO, 07 de novembro de 2017. 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
 

 

 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILANE 
BARREIRA BASTOS, CPF: 827.787.521-53.

REQUERIMENTO Nº 930668

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEILANE BAR-
REIRA BASTOS, CPF: 827.787.521-53, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02, LOTE 06, QUADRA 29, RUA 05, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HOLANDA I, PARQUE NOVA FRI-
BURGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, LOTE 06, 
QUADRA 29, RUA 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HOLANDA I, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.750 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.002,33 ( dois mil dois reais 
e trinta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencio-
nado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva 
Fernandes, o Oficial. 

JOAO BATISTA PERIGOLO-TABELIAO

RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA-GO

EDITAL   LUZIÂNIA GO   28-nov-17

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou 

dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 

73, lote 28, centro, os seguintes titulos:

Protocolo :  507752           14/11/2017    Valor:R$  4.900,00  Vencimento: 05/11/2017     Nº TÍTULO:  16/18

Documento:CPF  85849839100 Espécie: DM  SACADO DANKAN DOUGLAS DAS CHAGAS

APRESENTANTE     KB - SAT COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME

CEP: {@fCep}   Bairro: {BAIRRO} Cidade: {CIDADE}    Estado: {ESTADO}

Endereço: {ENDE_DEVEDOR}                   Cidade: {CIDADE}                     Estado: {ESTADO}

Protocolo :  507905           20/11/2017    Valor:R$  130,50  Vencimento: 10/11/2017     Nº TÍTULO:  80652-2

Documento:CNPJ  15930127000187 Espécie: DMI  SACADO REGINALDO GOMES DA SILVA MEI

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  507914           20/11/2017    Valor:R$  589,00  Vencimento: 10/11/2017     Nº TÍTULO:  2810201777

Documento:CPF  04203487196 Espécie: DMI  SACADO IZABEL FERNANDES DE MORAIS

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  507922           20/11/2017    Valor:R$  100,00  Vencimento: 10/11/2017     Nº TÍTULO:  103-8855-3-

Documento:CPF  01621686167 Espécie: DMI  SACADO HEDSMERSIA LIRA GONCALVES

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  507927           20/11/2017    Valor:R$  210,00  Vencimento: 10/11/2017     Nº TÍTULO:  18833

Documento:CPF  41443411191 Espécie: DMI  SACADO FRANCISCO CHAGAS GUEDES DA SILVA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  507931           20/11/2017    Valor:R$  330,00  Vencimento: 10/11/2017     Nº TÍTULO:  JANAINA.11/

Documento:CPF  03400756199 Espécie: DMI  SACADO JANAINA DE FREITAS SILVA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  507935           20/11/2017    Valor:R$  407,60  Vencimento: 10/11/2017     Nº TÍTULO:  1

Documento:CNPJ  02749926001262 Espécie: DMI  SACADO LEVVO DF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  507936           20/11/2017    Valor:R$  482,50  Vencimento: 11/11/2017     Nº TÍTULO:  RPS/02

Documento:CPF  69088870144 Espécie: DMI  SACADO ROSANA PEREIRA DOS SANTOS

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  507965           21/11/2017    Valor:R$  19.292,17  Vencimento: 13/11/2017     Nº TÍTULO:  0000037371

Documento:CNPJ  19445799000158 Espécie: DMI  SACADO SANTA LUZIA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  507996           21/11/2017    Valor:R$  2.451,27  Vencimento: 16/11/2017     Nº TÍTULO:  533/04

Documento:CNPJ  10265136000187 Espécie: DMI  SACADO JUMBO COMERCIO DE ARTIGOS LTDA

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  508043           22/11/2017    Valor:R$  2.950,91  Vencimento: 18/11/2017     Nº TÍTULO:  531/06

Documento:CNPJ  10265136000187 Espécie: DMI  SACADO JUMBO COMERCIO DE ARTIGOS LTDA

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  508061           22/11/2017    Valor:R$  4.018,71  Vencimento: 17/11/2017     Nº TÍTULO:  403/06

Documento:CNPJ  10265136000187 Espécie: DMI  SACADO JUMBO COMERCIO CE ARTIGOS LTDA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

INTIMO-OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar 

no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que ningúem alegue ignorância, expediu-se este edital, com base nos artigos 

13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se edita em Goiânia-GO, 

ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

NOTA DO TABELIÃO

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado gazetadoestado.com.br

editais@gazetadoestado.com.br



Terça-feira, 28 de novembro de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal14 Classificados

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: DMI  VL  R$ 581,30  C/DROGARIA AMERICANA DOCTOR MINAS LTDA, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMA-
CEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 476,88  C/RENATA DA SILVEIRA FERNANDES - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 473,98  C/CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEU-
TICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 479,19  C/DROGARIA IRMAOS PENA LTDA - EPP, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 646,64  C/DROGARIA CAMILO PIRES LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA 
- MG. DMI  VL  R$ 382,83  C/DROGARIA JW LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 1.698,03  C/DROGARIA E PERFUMARIA PRATES LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  
VL  R$ 382,44  C/DROGARIA JW LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 1.128,28  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  
R$ 1.128,26  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 1.128,26  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMA-
CEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 1.128,26  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 1.128,26  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 
0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 858,53  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 858,54  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA 
- ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 858,54  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 858,54  C/FARMACIA MANERA JF 
MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 858,54  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 1.128,26  
C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 1.128,26  C/FARMACIA MANERA JF MARTINS BARBOSA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA 
- MG. DMI  VL  R$ 271,32  C/ANA FERNANDA PEREIRA OLIVEIRA ANGELINO - ME, APRES. 999 - TGI 0044 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA - MG. DMI  VL  R$ 9.083,17  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0036 - UNI-
DROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 796,98  C/BARTO E MAGRI LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 1.987,89  C/GH DISTRIB.PRODS.FARMAC.LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 
- UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 284,28  C/C. S. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 284,28  C/C. S. COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 388,16  C/TOKUMARU BALIERO FARMACEUTICA LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 1.391,58  
C/SMMM PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 1.088,99  C/DROGARIA INHAPIM LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS 
LTDA. DMI  VL  R$ 212,21  C/DROGARIA MIGUEL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 393,66  C/DROGARIA INHAPIM LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. 
DMI  VL  R$ 265,44  C/SOUZA E SANTOS DROGARIA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 265,43  C/SOUZA E SANTOS DROGARIA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDI-
CAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 359,43  C/DROGARIA BREVES CENTRAL LTDA-ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 221,41  C/FARMACIA PRECO POPULAR DE PONTALINA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0036 - 
UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 247,90  C/DROGAVIT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 247,89  C/DROGAVIT COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 367,34  C/CARDOSO COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  
VL  R$ 316,01  C/GH DISTRIB.PRODS.FARMAC.LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 534,72  C/DROGAVIT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E 
COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 534,71  C/DROGAVIT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 534,71  C/DROGAVIT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 534,71  C/DROGAVIT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 534,71  
C/DROGAVIT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 211,04  C/MENDES CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. 
DMI  VL  R$ 211,04  C/MENDES CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 305,46  C/MENDES CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 
305,46  C/MENDES CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 305,46  C/MENDES CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 305,46  C/
MENDES CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 304,98  C/MENDES CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 304,99  C/MENDES 
CARNEIRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 439,32  C/DROGARIA MIGUEL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 1.391,58  C/SMMM PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 212,21  C/DROGARIA MIGUEL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 221,41  
C/FARMACIA PRECO POPULAR DE PONTALINA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 418,43  C/DROGARIA LUCENA E AGUIAR LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMEN-
TOS LTDA. DMI  VL  R$ 631,24  C/A S PEREIRA DROGARIA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 211,49  C/DROGARIA LACERDA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS 
LTDA. DMI  VL  R$ 321,34  C/DROGARIA BOM PRECO LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 270,74  C/REGIANI ROSA DA COSTA VIEIRA REZENDE - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. 
MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 270,75  C/REGIANI ROSA DA COSTA VIEIRA REZENDE - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 415,93  C/DROGARIA MIGUEL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS 
IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 415,94  C/DROGARIA MIGUEL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 310,04  C/FARMACIA PRECO POPULAR DE PONTALINA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 
0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 316,01  C/GH DISTRIB.PRODS.FARMAC.LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 203,90  C/DL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 203,90  C/DL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 333,63  C/BEM ESTAR COM.DE 
MEDICAMENTOS EIRELI-ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 211,64  C/ROCHA E MARQUES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. 
DMI  VL  R$ 1.475,91  C/UNIFARMA-REDE UNIFICADA DE FARMACIAS LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 227,59  C/DROGARIA DROGA CENTRO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. 
MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 1.159,80  C/M E M INVESTIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 340,99  C/K E E MEDICAMENTOS TDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS 
IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 310,61  C/LUCIO E GOMES LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 205,16  C/DROGARIA SAO MARCOS-FB1, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. 
MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 321,10  C/RK FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 676,63  C/FCIA BRAZ DE REALENGO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.521,56  C/DROG MARCON 22 LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.211,68  C/F. DE SOUZA SANJOUR DROGARIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 415,54  C/FCIA ALTO DA POSSE LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 523,79  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 523,79  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.137,89  C/DROGARIA POPULARES DO PILAR EIRELI, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 460,17  C/FCIA LADY RIO BRASIL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 837,63  C/A W ALVES DROGARIA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 600,12  C/DROGARIA GENESIS DO JACARE LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 414,07  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 414,09  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 414,09  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 414,09  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 725,48  C/FARMACIA PRINCESA DA CAROBINHA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 514,65  C/FARMACIA PORTO ARIAMAN LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 363,57  C/FCIA COVANCA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 480,94  C/FCIA BRAZ DE REALENGO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 481,95  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 503,86  C/DROGARIA POUPE MAIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 590,24  C/DROGARIA NOVA VIDA DO VILLAGE LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 394,03  C/FARMATYL MED E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 427,12  C/FCIA ALTO DA POSSE LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 632,24  C/DROGARIA GENESIS DO JACARE LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 499,41  C/D C FERREIRA FARMACIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 443,82  C/LORETE E RIBONDI LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 443,83  C/LORETE E RIBONDI LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 623,41  C/DROG RIO DO OURO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 623,41  C/DROG RIO DO OURO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.482,23  C/DROG BORGES ROSA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 448,57  C/DROG RIO DO OURO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 448,57  C/DROG RIO DO OURO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 584,56  C/DROGARIA POUPE MAIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA 
LTDA. DMI  VL  R$ 1.900,53  C/DROGARIA NOVA MURIQUI LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 594,58  C/DROG SUCESSO DO JACARE LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA LTDA. DMI  VL  R$ 433,77  C/FCIA. CENTRAL DE S.CRUZ DA SERRA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.211,66  C/F. DE SOUZA SANJOUR DROGARIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 539,85  C/DROGARIA PRATICA DE CAMPO GRANDE LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 534,86  C/DROGARIA WI LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.137,89  C/DROGARIA POPULARES DO PILAR EIRELI, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 766,44  C/FARMACIA FARMARIA DE BONSUCESSO LTDA, APRES. 999 
- TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 766,44  C/FARMACIA FARMARIA DE BONSUCESSO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 484,64  C/DROGARIAS RICARDO DE INHAUMA 
EIRELI ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 994,78  C/DROGARIA LEAL DO PARQUE VITORIA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 407,36  C/FARMACIA 
E DROGARIAS SANTE LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 367,76  C/A W ALVES DROGARIA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 887,78  C/DIVER-
NANDES DROG LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 565,72  C/DROGARIA GENESIS DO JACARE LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.165,80  C/M 
E D DROGARIA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 515,71  C/O E G DROGARIA CARMINATI LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 433,78  C/FCIA. 
CENTRAL DE S.CRUZ DA SERRA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 3.643,78  C/CASA NA ROCHA DROGARIA DE MAGE DOIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA 
LTDA. DMI  VL  R$ 575,79  C/DROGARIA CS PHARMACY, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 766,44  C/FARMACIA FARMARIA DE BONSUCESSO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA LTDA. DMI  VL  R$ 8.229,94  C/CASA NA ROCHA DROGARIA DE MAGE DOIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 632,24  C/DROGARIA GENESIS DO JACARE LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 515,27  C/KI SAUDE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 4.395,60  C/CASA NA ROCHA DROGARIA DE MAGE DOIS LTDA ME, 
APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 15.589,80  C/CASA NA ROCHA DROGARIA DE MAGE DOIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 38.262,33  C/CASA NA 
ROCHA DROGARIA DE MAGE DOIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 454,06  C/A W ALVES DROGARIA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 209,26  
C/DROGARIA GENESIS DO JACARE LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 4.570,64  C/CASA NA ROCHA DROGARIA DE MAGE DOIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA LTDA. DMI  VL  R$ 488,62  C/FCIA LADY RIO BRASIL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 488,62  C/FCIA LADY RIO BRASIL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA LTDA. DMI  VL  R$ 488,62  C/FCIA LADY RIO BRASIL LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 426,73  C/DROGARIA SIMOES DO BOTANICO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 594,58  C/DROG SUCESSO DO JACARE LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.211,66  C/F. DE SOUZA SANJOUR DROGARIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.211,66  C/F. DE SOUZA SANJOUR DROGARIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 695,08  C/F. DE SOUZA SANJOUR DROGARIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 
- GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 510,24  C/DROGARIA E PERFUMARIA NOVA FARMACIA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 454,04  C/DROGARIA PARQUE ANDREA LTDA ME, 
APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 513,61  C/RAFAELA FELIX DE MIRANDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 424,47  C/M L COSTA SILVA FARMACIA E PER-
FUMARIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 497,88  C/DROGARIA NOVA RETA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 887,78  C/DIVERNANDES DROG 
LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 921,43  C/FARMACIA JUREMA LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.482,20  C/DROG BORGES ROSA LTDA ME, 
APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 723,90  C/FARMACIA YESHUA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 460,37  C/DROGARIA GENESIS DO JACARE LTDA 
EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 425,37  C/DROGARIA NOVA RETA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 502,30  C/DROGARIA FARMA LINK LTDA, 
APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 927,50  C/REDE IDEAL DROGARIA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 585,50  C/DROG 87 LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 
- GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 580,13  C/ROONMILA DROG E PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 585,50  C/DROG 87 LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 555,04  C/DROGARIA D E V LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 461,50  C/DROGARIA JB DE BELFORD ROXO LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 421,24  C/FCIA PORTO NACIONAL LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 483,46  C/DROG LIDER DE FRIBURGO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 298,73  C/FCIA FARMACELEM LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 223,90  C/DROGARIA ZANOLI FREITAS LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 413,41  C/DROGARIA ZANOLI FREITAS LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 592,26  C/I C F IGUACU CENTRAL FARMA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 403,34  C/DROGARIA ZANOLI FREITAS LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 429,58  C/DROGARIA GAUCHA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 669,69  C/TEIXEIRA E SALES DROG LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 429,85  C/DROGARIA NINA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 546,03  C/ATUAL FARMA FCIA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 643,36  C/I C F IGUACU CENTRAL FARMA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 449,97  C/FARMACIA NOVA MODELO DE PETROPOLIS, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 842,83  C/DROGAMAXX DROGARIA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 435,84  C/DROGARIA NINA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 592,29  C/I C F IGUACU CENTRAL FARMA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 452,39  C/DROG NACIONAL FRIBURGUENSE LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 415,62  C/DROGARIA ROSINHA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 423,49  C/OTONIEL PERF LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 643,36  C/I C F IGUACU CENTRAL FARMA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 379,57  C/ELIO E CRIS DROGARIAS LTDA. - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 379,57  C/ELIO E CRIS DROGARIAS LTDA. - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 246,42  C/DROGARIA KOGA E INOUE LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 662,84  C/M.C.X. DE OLIVEIRA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 420,74  C/DROGA CENTRAL DE ERMELINDO LTDA, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 293,45  C/DROGARIA E PERF. N. S. DAS GRACAS LTDA -, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 296,80  C/DROGARIA FARMADOIS LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 314,27  C/M.C.X. DE OLIVEIRA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 357,51  C/DROGARIA FARMA VIDA BARUERI LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 479,47  C/FITO PHARMACOS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP 
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 342,60  C/JULIANA CARNEIRO MARTINS DA SILVA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 276,46  C/DROGARIA GENTILE LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - 
GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 654,49  C/FARMACIA PRECO BAIXO DE FRANCA LTDA, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.132,46  C/DROGARIA ALEFARMA VILA SILVIANIA LTDA ME, 
APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 296,81  C/DROGARIA FARMADOIS LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 338,47  C/DROGARIA ALVORADA DO SOL 
LTDA, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 654,47  C/FARMACIA PRECO BAIXO DE FRANCA LTDA, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 296,93  C/DROGARIA SANTA 
RITA DO IPIRANGA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 310,90  C/DROGARIA MORAES AMOROSO LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 261,86  
C/KALED ALI HUSSEIN NASREDDINE ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 227,21  C/DROGARIA CAPARROZ LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 551,64  
C/FARMACIA MAGNUSSON LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 262,62  C/KARINA CONCORDIA NOGUEIRA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 
6.254,92  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0030 - MABRA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 6.254,92  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0030 - MABRA FARMACEUTICA 
LTDA. DMI  VL  R$ 6.254,92  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0030 - MABRA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 394,65  C/COREMEDIC COMERCIO LTDA, APRES. 999 - TGI 0030 - MABRA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  
R$ 394,67  C/COREMEDIC COMERCIO LTDA, APRES. 999 - TGI 0030 - MABRA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 576,36  C/COREMEDIC COMERCIO LTDA, APRES. 999 - TGI 0030 - MABRA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 10.312,82  C/FOCOFARMA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 3.917,09  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 11.489,22  C/
FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 22.527,57  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. 
DMI  VL  R$ 4.265,07  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 2.107,51  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 1.395,85  C/FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 189,62  C/COREMEDIC COMERCIO LTDA, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FAR-
MACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 6.761,67  C/COREMEDIC COMERCIO LTDA, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 6.761,65  C/COREMEDIC COMERCIO LTDA, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 
6.212,39  C/COREMEDIC COMERCIO LTDA, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 22.160,37  C/M F P DE PINHO E CIA LTDA, APRES. 999 - TGI 0029 - CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 679,00  C/ELETROFRIO REFRI-
GERACAO LTDA., APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 4.250,00  C/KROM AUTOMACAO E CONSTRUCOES LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. CCB  VL  R$ 38.700,00  C/AURISLENE GARCIA DE FREITAS COSTA, APRES. 
BANCO J SAFRA S.A. CHQ  VL  R$ 500,00  C/VICENTE APINAJES DE SOUSA, APRES. THIAGO FERREIRA DA ROCHA. CHQ  VL  R$ 750,00  C/ROMULO MARQUES LEAO MEDEIROS, APRES. THIAGO FERREIRA DA ROCHA. CHQ  VL  R$ 750,00  C/ROMULO MARQUES 
LEAO MEDEIROS, APRES. THIAGO FERREIRA DA ROCHA. DMI  VL  R$ 1.447,60  C/RUGUE LINGERIE, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.517,80  C/RUGUE LINGERIE, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 3.118,00  
C/SU BY MULTIMARCAS LTDA - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 5.146,67  C/SPEROTTO E SALAMONI LTDA - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.021,90  C/IMPLEMAQ EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.169,05  C/CLESIO JOSE DA SILVA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.302,36  C/J J PEREIRA COMERCIO DE ROUPAS EIRELI -, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.916,67  C/SPEROTTO E SALAMONI LTDA ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 9.053,34  C/SPEROTTO E SALAMONI LTDA ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - 
GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 150,00  C/N R NETO COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI -, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 621,50  C/FRANCYLEIDE SILVA VELOSO -ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIA-
NIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.656,65  C/BRAZ RAIMUNDO FEITOZA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.261,10  C/LLM COMERCIO DE ROUPAS LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  
R$ 120,00  C/IRENE PEREIRA DA SILVA SANTANA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 134,00  C/TIAGO FREIRE DA SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 148,33  C/CARLOS VIEIRA LUCIANO, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 175,39  C/GILDA APARECIDA DE LIMA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 200,00  C/GIRAILDO DE OLIVEIRA CABRAL, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 242,78  C/FELLYPE CHIARELLA E SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 253,85  C/FELIPE MATEUS MENDES DE SOUSA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 260,00  C/APOLONIO PINTO 
MONTEIRO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 273,00  C/J T TRANSPORTE TERRAPLANAGENS ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 280,00  C/APOLONIO PINTO MONTEIRO, APRES. 001 - BANCO 
DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 283,00  C/J. DE A. GOMES ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 333,00  C/PADRAO ROLAMENTOS E PECAS EIRELI - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$ 366,63  C/DEJAIR JUNIO DE ARAUJO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 376,27  C/CENTRAL BATERIAS EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 390,00  C/WERSCLEY VIEIRA DE MORAIS ME, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 400,00  C/HELENA LUIZA DA SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 400,00  C/THAIS LEMES ANDRADE AIRES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 450,00  C/ANDRE LUIZ ITACARAMBI SANTANA JUNIOR, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.078,58  C/ROSANE MARIA KIST, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.200,00  C/JB MONTAGEM 
INDUSTRIAL E LOCACAO LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.913,00  C/BHIOMED REPRESENTACOES COMERCIAIS LTD, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.975,14  C/REINALDO M EIRELI ME, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. CBI  VL  R$ 29.698,08  C/JESSIELDO DA SILVA MOURA, APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. DMI  VL  R$ 100,00  C/MARCIANA ROCHA MOREIRA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 100,00  C/KAUARA CRISTINA SIMEI GONCALVE, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 100,00  C/LUCIANA MANOEL OLIVEIRA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 
- ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 6.808,00  C/CHARLES COSTA CHAVES 79696538391, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. CHQ  VL  R$ 600,00  C/HELIO JORGE SAHIUM, APRES. ROMEU GUSTAVO RAMOS. NP  VL  R$ 6.000,00  C/RAFA-
EL DE SOUZA MACIEL, APRES. ROBERTO MARTINS DE SA. DM  VL  R$ 2.001,40  C/V S COSTA & CIA LTDA EPP, APRES. EFATA PRODUTOS DESCARTAVEIS HIGIENE E LIMPEZA LTDA EPP. DM  VL  R$ 6.506,90  C/V S COSTA & CIA LTDA EPP, APRES. EFATA PRODUTOS 
DESCARTAVEIS HIGIENE E LIMPEZA LTDA EPP. DM  VL  R$ 35,00  C/PS DIESEL LTDA ME, APRES. IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. DM  VL  R$ 256,50  C/PS DIESEL LTDA ME, APRES. IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. DM  VL  R$ 
229,00  C/PS DIESEL LTDA ME, APRES. IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. CPL  VL  R$ 942,13  C/RAFAEL DE SOUZA MACIEL, APRES. MARIA DAS GRACAS MARTINS DE SA. DMI  VL  R$ 153,00  C/ANA PAULA MAIA, APRES. 341 - 
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Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pela Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lote 
3/4 em Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, 
a fim de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os 
demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromis-
so assumido na aquisição dos imóveis localizados a Chácara 
1369, 1392, 1367, 1370, 1390, 1393, 1391 e 1368 da quadra 
54, situado no loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, nesta cidade, devidamente registrado no 
R-04=39.130 A 39.131; R-04= 39.134 a 39.137; R-03= 40.955 
a 40.956 em nome da emitente: MONTAZE VIDROS TEMPE-
RADOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede no  ADE SUL conj. 07 lote 01, Samambaia Sul, na cidade 
de Brasília-DF, inscrita no CGC/MF-10.188.898/0001-27, tendo 
como avalista: CÉSAR LORENZETTI DE CARVALHO, portador 
da CI-1.709.449-SSP/DF e CPF 829.966.441-15. Sob pena de 
convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, 
COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA, COMPRA E 
FINANCIAMENTO DE IMÓVEL DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. O mencionado(a) 
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publi-
casse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma 
da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta 
Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 24.11.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Títulos e Docu-
mentos de Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi 
requerido pela Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lote 3/4 
em Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, vem 
nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assu-
mido no Termo de Constituição de Alienação Fiduciária de Bem 
Imóvel em Garantia, dos imóveis localizados a Lotes 91, 93, 95, 
97 e 99, situados no loteamento denominado MANSÕES CEN-
TRO OESTE, nesta cidade, devidamente registrados sob os nºs 
R.09 e Av.10 - 12.732; R.09 e Av.10 - 7.658 a 7659; R.11 e Av.12 
- 7.652 e R.10 e Av.11 - 10.574 deste cartório, onde figura como 
emitente: AÇO FORTE PORTAS E JANELAS LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ: 07.495.869/0001-01, e seus re-
presentantes legais: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF-
083.086.831-34, e CARLOS ROBERTO CARNEIRO DE OLI-
VEIRA, inscrito no CPF-124.438.321-07, e sua mulher: MARIA 
ALICE DE LIMA CARNEIRO, inscrita no CPF-236.034.021-20. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO 
E TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DE BEM IMÓVEL EM GARANTIA Nº 04.0630.690.0000250/18, 
VALOR R$ 2.767.034,91, EMITIDO EM 04.03.2016, COM VEN-
CIMENTO PARA 30.05.2019. O (s) mencionado (s) devedor (es) 
terá (ão) o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles 
pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue 
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse 
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da 
Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta 
Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 24.11.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HIURY 
SANTOS VITORIO, CPF: 003.006.261-69.

REQUERIMENTO Nº 926768

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HIURY SANTOS 
VITORIO, CPF: 003.006.261-69, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 98, QUADRA 02, SQ 19, CENTRO, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 98, QUADRA 02, SQ 19, CENTRO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 SQ 11, QUADRA 12, CASA 
27, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 72.268 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.465,97 ( um mil 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Qua-
dra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva 
Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO TEIXEIRA DE ARAUJO, 
CPF: 010.217.601-96 E ALESSANDRA OLIVEIRA TOCCI, 

CPF: 727.949.411-00.
REQUERIMENTO Nº 928346

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIO TEIXEIRA DE 
ARAUJO, CPF: 010.217.601-96 e ALESSANDRA OLIVEIRA TOCCI, 
CPF: 727.949.411-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
32, QUADRA 49A, AVENIDA B, CONDOMÍNIO PORTAL DOS PÁSSA-
ROS, MORADA DAS GARÇAS, CIDADE OCIDENTAL GO 72885520, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 32, 
QUADRA 49A, AVENIDA B, CONDOMÍNIO PORTAL DOS PÁSSA-
ROS, MORADA DAS GARÇAS, CIDADE OCIDENTAL GO 72885520
CASA 14,  QUADRA 11, SQ 15,  CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 
72885520, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 1.637 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.648,50 
( um mil seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDER JORGE 
PESSANHA DA CUNHA, CPF: 021.754.387-16.

REQUERIMENTO Nº 928285

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEXANDER JOR-
GE PESSANHA DA CUNHA, CPF: 021.754.387-16, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 02, LOTE 09, QUADRA 18, RUA 
15, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOSSORÓ I, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72885520, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
02, LOTE 09, QUADRA 18, RUA 15, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOSSORÓ I, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDA-
DE OCIDENTAL GO 72885520, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 5.086 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.275,76 ( 
um mil duzentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Cen-
tro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA 
APARECIDA DE CARVALHO, CPF: 516.761.501-10.

REQUERIMENTO Nº 928817

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA APARECI-
DA DE CARVALHO, CPF: 516.761.501-10, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 04, LOTE 09, QUADRA 18, RUA 15, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOSSORÓ I, MANSÕES DE RE-
CREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72880572, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
04, LOTE 09, QUADRA 18, RUA 15, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOSSORÓ I, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDA-
DE OCIDENTAL GO 72880572, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícu-
la nº. 5.087 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.677,38 ( um mil seiscentos e setenta e sete reais e trinta e oito 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 
28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAIANY 
GARCIA DE ARAUJO, CPF: 980.603.171-72.

REQUERIMENTO Nº 930055

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ci-
ência do(a) respectivo(a), Sr(a). DAIANY GARCIA DE ARAUJO, 
CPF: 980.603.171-72, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
R DO MERCADO QD 09 LT NR 16 JARDIM CALIFORNIA 
FORMOSA GO 73807635, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R DO MERCADO QD 09 LT NR 16 
JARDIM CALIFORNIA FORMOSA GO 73807635, fica, por 
este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
11.969, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.874,24 ( dois mil oitocentos e setenta e quatro reais e vinte 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agên-
cia detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDINEY 
MAGNO DE OLIVEIRA, CPF: 785.311.791-49.

REQUERIMENTO Nº 930650

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciên-
cia do(a) respectivo(a), Sr(a). EDINEY MAGNO DE OLIVEIRA, 
CPF: 785.311.791-49, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
Q Q 107 LT NR 26  PQ DA COLINA FORMOSA GO 73807405, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
Q Q 107 LT NR 26  PQ DA COLINA FORMOSA GO 73807405, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula 
nº. 18.096, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.529,71 ( um mil quinhentos e vinte e nove reais e setenta 
e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agên-
cia detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.
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HORÓSCOPO

Um amigo meu 
era ateu, depois 

que ele casou, passou 
a acreditar no capeta...

A harmonia é com-
pletamente possí-
vel e disponível, 
mas requer que 

todo mundo faça alguns 
sacrifícios. Do seu lado 
será necessário abrir mão 
de um tanto do controle 
que normalmente gostaria 
de deter em seu poder.

A culpa é uma ba-
tata quente que 
ninguém quer se-
gurar. Por isso, se-

ria melhor deixar de lado a 
busca de culpados e con-
centrar toda a atenção nas 
coisas certas que estão 
em andamento, fortale-
cendo e incentivando-as.

Um milagre atrás 
do outro, assim 
é a vida. Porém, 
a visão humana 

é obnubilada pelo tédio, 
se convence de ser tudo 
igual, de nunca acontecer 
nada surpreendente. Pro-
cure tirar esse véu para 
enxergar a realidade plena.

Cuide para não se 
magoar exagera-
damente na hora 
em que suas su-

gestões ou planos forem re-
jeitados. Acontece que este 
é um momento confuso e 
as pessoas não têm clareza 
suficiente para apreciar o 
que as beneficiaria.

Use seu poder 
de fogo de forma 
sábia, você não 
precisa eliminar 

os adversários, o que você 
precisa é fazer uso de seu 
combustível vital para con-
tinuar progredindo a des-
peito de haver pessoas que 
tentam impedir isso.

Este é um mo-
mento luminoso, 
mas para sua alma 
ser iluminada por 

esse você precisará abrir 
mão de todo o sistema de 
valores e conceitos que, 
até aqui, serviu para julgar 
o mundo e tomar decisões. 
Assim são as coisas.

Renda-se à evidên-
cia de que apesar 
de o mundo estar 
completamente re-

virado e errado, coisas certas 
acontecem assim mesmo. 
Por isso, em vez de ocupar-
-se exageradamente com o 
que está errado, foque sua 
atenção no que está certo.

Você deve abrir 
mão de ter o con-
trole sobre todo 
o processo, você 

precisa compartilhar o do-
mínio da situação, mesmo 
que isso provoque nervo-
sismo e estresse. Melhor 
andar de forma imperfeita, 
mas andar e avançar.

O mundo é pauta-
do pela competi-
ção, mas este é um 
momento diferente 

que requer a experimenta-
ção de possibilidades dispo-
níveis, mas pouco aprecia-
das. Você precisa avançar, 
mas para tanto precisa de 
colaboração também.

Muitas pessoas 
falharão porque 
querem repetir o 
mesmo processo 

que outrora deu certo. O 
cenário atual é completa-
mente diferente e requer a 
experimentação de novos 
instrumentos e formas de 
colocar tudo em prática.

Seu apego a como 
as coisas deve-
riam ser atrapa-
lha bastante você 

aproveitar o progresso 
disponível. Acontece que 
as coisas mudaram e você 
teria de modificar também 
a forma com que faz tudo e 
os instrumentos que utiliza.

Em nome do pro-
gresso ainda você 
terá de enfrentar 
vários conflitos, 

isso deveria ser ponto pa-
cífico em sua alma, pois 
seria impossível avançar 
com seus planos e o mun-
do inteiro abrir-lhe passa-
gem facilmente.

Cats Life
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